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PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

Preponente: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME 
CPF/CNPJ.Nº: 26.542.769/0001-25 
Endereço: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, Nº107, 9º ANDAR, SALA 905, MILINDRA 
EMPRESARIAL CENTER, CEP: 58700-070 
 
Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
CPF/CNPJ.Nº: 09.151.861/0001-45 
Endereço: R. Manoel Marques Fernandes, 67 - CentroMalta - PB, 58713-000 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de serviços de consultoria 
e assessoria contábil. 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

UND 
 

QT. VALOR UND. VALOR TOTAL 

01 Contratação de empresa 
especializada na prestação de 
serviços em consultoria e 
assessoria contábil. 

Meses 12 R$8.000,00 R$96.000,00 

 TOTAL DA PROPOSTA    R$96.000,00 
 
 

Patos, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 

 
_________________________________________________ 

Assinatura do(a) proponente ou representante legal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00003/2025 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços em consultoria e assessoria contábil destinada 
a prefeitura municipal de Malta–PB. 

Interessados:  Prefeitura Municipal de Malta e: SOUSA 
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

   
P A R E C E R 
   
Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 
2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e 
observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de 
parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se 
contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora Prefeita, o qual está de acordo 
com o Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei 
14.039/20. 
  
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos 
no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes 
elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, 
ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 
14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; 
justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 
  
Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação 
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as 
disposições do referido diploma legal. 
  
  

Malta - PB, 09 de janeiro de 2025. 
  
 
   

_____________________________________________ 
ANA ALINE MOURA DANTAS 

Assessor Jurídico 
OAB–PB 11620 

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: AF10.EB1B.2673.A315.1E68.B5D4.36EA.062D. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 06212/25. Data: 23/01/2025 14:34. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Administração. 

Assunto: — Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída 

com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 
74, inciso Ill, alínea c, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei 14.039/20, 
objetivando: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e assessoria 
contábil destinada a prefeitura municipal de Malta—-PB. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informag&o do setor responsavel existe disponibilidade de dotação especifica no 
orgamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orgamentarios 
com o compromisso a ser assumido. 

Salienta-se que a vigéncia da contratação sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipteses 
€ nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 
por tratar-se a presente contratagdo, de servico continuo. Nesse sentido, atesto que a 
Administrag&o vislumbrou uma maior vantagem econémica em razão da contratagao plurianual, 
após a avaliação das circunstancias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais beneficios e 
os riscos previsiveis, considerando: a inconveniéncia da suspensdo das atividades cujo 
desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliagao do risco de insucesso, haja vista 

que a multiplicagdo de contratagdes, cada qual pactuada por prazo mais curto e com 

contratados diversos, elevaria a iminéncia de fracasso; o ônus da renovagao constante de 

procedimentos, pela necessidade de realizagéo de certames permanentemente em decorréncia 

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 5C6D.8E7E.0E85.50CE.E75D.2C92.FBC1.8D64. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 06212/25. Data: 23/01/2025 14:34. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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de eventual contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os 
custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a 

contração por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da 

ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entenge-se, 

portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a ÉÉ"&ÉJ% 

custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administ Ê Éà_ g‘v_'} 

¥ 
h . A : S N Remeta-se a solicitação em tela, instruida de todas as informações e entos, 

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao 

Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido procedimento de contratagao 

direta por Inexigibilidade de Licitação. 

: Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

ANA MARIA PEIXOYTO DE ARAUJO 
Prefeita Constitucional 

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 5C6D.8E7E.0E85.50CE.E75D.2C92.FBC1.8D64. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 06212/25. Data: 23/01/2025 14:34. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e 
assessoria contábil destinada a prefeitura municipal de Malta-PB. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e assessoria 
contábil destinada a prefeitura municipal de Malta-PB, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1. Caracterização do Objeto e Relevância: 

A contratação de serviços de consultoria e assessoria contábil é essencial para atender às 
demandas específicas da organização, especialmente em questões relacionadas à gestão 
contábil, cumprimento de obrigações legais e normativas, e suporte técnico especializado. 

Estes serviços demandam elevado grau de conhecimento técnico, domínio da legislação 
vigente e experiência comprovada na área. 

2. Natureza Singular do Serviço: 

Os serviços de consultoria e assessoria contábil possuem caráter técnico e especializado, 
exigindo conhecimento específico e contínuo das normas contábeis brasileiras (como as 
Normas Brasileiras de Contabilidade — NBCs), da legislação fiscal e tributária, bem como a 
aplicação de metodologias customizadas e alinhadas às necessidades do contratante. Tais 
características tornam o serviço de natureza singular, uma vez que não se trata de uma 
prestação padronizada, mas sim de soluções específicas e adaptadas às demandas da 

administração pública. 

3. Notória Especialização da Empresa Contratada: 

A empresa selecionada possui notória especialização, comprovada por: 

Histórico de atuação consolidado na área contábil e fiscal; 

Equipe de profissionais qualificados com formação e experiência específica na área; 

Reconhecimento no mercado por meio de trabalhos realizados para outras entidades de porte 
e complexidade semelhantes;

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: D0CD.2EC2.35C0.D212.D8FB.DAFF.80D5.DCA3. 
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Comprovagédo de capacidade técnica, incluindo atestados de desempenho er@'EEIP;E 
= correlatos. A 

‘\N N ‘/L'g/ &. 
P " " P 2 — . A notória especialização da empresa garante que a mesma possui conhemmenfàvtecnlcô 

diferenciado, indispensavel para assegurar a qualidade e eficácia da prestação dos ServiçoS 
contratados. 

4. Fundamentação Legal e Inviabilidade de Competição De acordo com o artigo 74, 
inciso Il, da Lei nº 14.133/2021: 

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, como na contratação de 
serviços técnicos especializados prestados por empresas com notória especialização. 

No caso em análise, a inviabilidade de competição está caracterizada pela singularidade do 
serviço, que exige atuação de profissionais altamente capacitados e metodologias exclusivas, 
impossibilitando a comparação objetiva entre potenciais prestadores. 

Ademais, o atendimento à necessidade administrativa exige segurança jurídica e técnica, 
assegurada pela notória especialização da contratada. 

5. Conclusão Diante da inviabilidade de competição, da singularidade do objeto e da 
notória especialização da empresa contratada, conclui-se pela inexigibilidade de 
licitação, nos termos do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, como forma mais eficiente, 
técnica e adequada para atender às demandas de consultoria e assessoria contábil da 
Administração Pública. 

JUSTIFICATIVA Para a contratação: 

A escolha para contratação direta recaiu sobre o SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIREL! — 

ME, CNPJ N°. 26.542.769/0001-25, com escritório na Rua Pedro Firmino, nº. 107 Edif. 
Milindra, 9º andar, sala 905, Centro — Patos —PB, representado pelo senhor ADERALDO 
SERAFIM DE SOUSA, CPF nº. 477.992.934-20, CRC-PB nº. 003647/0—1. Com efeito, o 
referido profissional é reconhecido pela experiência e notória capacidade no assunto, detentor 
de um excelente Curriculum Vitae, com várias especializações na área (doc em anexo). 

Ademais, o mesmo trabalha em outros municípios do Estado da Paraíba, desempenhando 
suas atividades com eficiência, competéncia e responsabilidade. 

Pelo preço: 

O custo dos serviços mensais é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) mensais, mais uma parcela 
adicional no mesmo valor referente a elaboração do orçamento programa e prestação de 
contas anual, que serão pagos em duas parcelas, sendo 50% no mês de junho e o restante 

dos 50% no mês de dezembro do exercício em curso, perfazendo o valor global anual de R$ 
104.000,00 (Cento e quatro mil reais). 

Foi realizado pesquisas no sagres do profissional da área, e constatou-se que os preços 
ofertados pelo SOUSA CONTABILIDADE PUBLICAM EIRELI - ME. CNPJ Nº. 
26.542.769/0001-25, Rua Pedro Firmino, nº. 107 Edif. Milindra, 9º andar, sala 905, Centro — 
Patos -PB, São os melhores do mercado. 

Isto posta temos a convicção pela melhor escolha da executante no serviço técnicos contabeis, 
com objetivo de prestar os servigos respectivos a Prefeitura Municipal de Malta /PB. 

Em anexo Curriculo.

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: D0CD.2EC2.35C0.D212.D8FB.DAFF.80D5.DCA3. 
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AA 
Os serviços serão prestados pela contratada junto à Prefeitura Municipal de ” 
compreendendo os seguintes serviços: { ã 2 

» 

* Elaboração de Balancetes Mensais da PREFEITURA, do sistema de COÉ% 
orçamentária, financeira, patrimonial e de compensação, através de 
informatizado Windows, para remessa ao egrégio Tribunal de Contas do Estado e Poder 
Legislativo, com apresentação das peças técnicas disciplinadas pelas resoluções do 
Tribunal de Contas da Paraíba; 

* Elaboração do SAGRES-Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da 
Sociedade - Elaboração da LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

* Elaboração da LOA-Lei Orçamentária Anual - Elaboração do PPA-Plano Plurianual; 

* Elaboraçãoda PCA-Prestação de Contas Anual; 

* Elaboração do REO — Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Elaboração do 
RGF — Relatório de Gestão Fiscal - Preenchimento e Atualização do STN (REO e RGF) 
internet - Elaboração do CMD — Cronograma Mensal de Desembolso - Elaboração do 
MBA — Metas Bimestrais de Arrecadação; 

* Elaboração de Controle Interno, com todos os indices da Educação (Fundeb e MDE), 
Saúde e Pessoal, Evolução da Receita e Despesa, Dívida Consolidada e Receita 
Corrente Líquida, controle dos créditos adicionais; 

e Visitas Periódicas de Contador no Municipio - Consulta diária do CAUC - Cadastro do 
SIOPE - Cadastro do SIOPS — Anual e Semestralmente; 

* Elaboração de Relatorio de Atividades Contabeis Exercidas Bimestralmente; 

* Acompanhamento de todos os processos de defesa contabil junto aos órgãos 
fiscalizadores e outros. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratagdo em função do servigo 
delineado e utilização provaveis, foram devidamente definidos mediante observancia a 
previsdo da demanda a ser atendida e possiveis alteragées em decorréncia das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel 
e ainda a sequéncia histérica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DO SERVIGO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratagdo em função do servico 
delineado e utilizagéo provaveis são: 

CÓDIGO ) DISCRIMINACAO ‘OBSIUNIDADEQUANTIDADE 
1 Contrataçao de empresa espeCIallzada na prestação ... | servico | 12 

_de servigos em consu.. 

Observaçao as especificações domobjeto estão dlscnmlnadas no Termo de Referen(;la 

i i ntes 
Secretar ini: ã 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: D0CD.2EC2.35C0.D212.D8FB.DAFF.80D5.DCA3. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para 
embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil destinada a prefeitura municipal 
de Malta—PB. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica — Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
em consultoria e assessoria contábil destinada a prefeitura municipal de Malta-PB —, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

1. Caracterização do Objeto e Relevância: 

A contratação de serviços de consultoria e assessoria contábil é essencial para atender às 
demandas específicas da organização, especialmente em questões relacionadas à gestão 
contábil, cumprimento de obrigações legais e normativas, e suporte técnico especializado. 
Estes serviços demandam elevado grau de conhecimento técnico, domínio da legislação 
vigente e experiência comprovada na área. 

2. Natureza Singular do Serviço: 

Os serviços de consultoria e assessoria contábil possuem caráter técnico e especializado, 

exigindo conhecimento específico e contínuo das normas contábeis brasileiras (como as 
Normas Brasileiras de Contabilidade — NBCs), da legislação fiscal e tributária, bem como a 
aplicação de metodologias customizadas e alinhadas às necessidades do contratante. Tais 

características tornam o serviço de natureza singular, uma vez que não se trata de uma 

prestação padronizada, mas sim de soluções especificas e adaptadas as demandas da 
administração pública.

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: EA3D.C7CA.24AE.4DFC.1EB9.44EF.DD0A.D798. 
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3. Notória Especialização da Empresa Contratada: 

A empresa selecionada possui notória especialização, comprovada por: 

Histórico de atuação consolidado na área contábil e fiscal; 

Equipe de profissionais qualificados com formação e experiência específica na área; 

Reconhecimento no mercado por meio de trabalhos realizados para outras entidades de porte 
e complexidade semelhantes; 

Comprovação de capacidade técnica, incluindo atestados de desempenho em serviços 
correlatos. 

A notória especialização da empresa garante que a mesma possui conhecimento técnico 
diferenciado, indispensável para assegurar a qualidade e eficácia da prestação dos serviços 
contratados. 

4. Fundamentação Legal e Inviabilidade de Competição De acordo com o artigo 74, 
inciso Il, da Lei nº 14.133/2021: 

É inexigivel a licitagdo quando houver inviabilidade de competi¢do, como na contratagdo de 
servigos técnicos especializados prestados por empresas com notéria especializagao. 

No caso em andlise, a inviabilidade de competição esta caracterizada pela singularidade do 
servico, que exige atuação de profissionais altamente capacitados e metodologias exclusivas, 
impossibilitando a comparag&o objetiva entre potenciais prestadores. 

Ademais, o atendimento à necessidade administrativa exige seguranga juridica e técnica, 
assegurada pela notéria especializagdo da contratada. 

5. Conclusão Diante da inviabilidade de competição, da singularidade do objeto e da 
notéria especializagio da empresa contratada, conclui-se pela inexigibilidade de 
licitagdo, nos termos do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021, como forma mais eficiente, 
técnica e adequada para atender as demandas de consultoria e assessoria contabil da 
Administragio Publica. 

JUSTIFICATIVA Para a contratagio: 

A escolha para contratagéo direta recaiu sobre o SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI — 
ME, CNPJ N°. 26.542.769/0001-25, com escritério na Rua Pedro Firmino, n°. 107 Edif. 
Milindra, 9° andar, sala 905, Centro — Patos —PB, representado pelo senhor ADERALDO 
SERAFIM DE SOUSA, CPF n°. 477.992.934-20, CRC-PB n°. 003647/0-1. Com efeito, o 
referido profissional é reconhecido pela experiéncia e notéria capacidade no assunto, detentor 
de um excelente Curriculum Vitae, com varias especializagées na area (doc em anexo). 

Ademais, o mesmo trabalha em outros municipios do Estado da Paraiba, desempenhando 
suas atividades com eficiéncia, competéncia e responsabilidade. 

Pelo preco: 

O custo dos serviços mensais é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) mensais, mais uma parcela 
adicional no mesmo valor referente a elaboragdo do orgamento programa e prestação de 
contas anual, que serdo pagos em duas parcelas, sendo 50% no més de junho e o restante

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: EA3D.C7CA.24AE.4DFC.1EB9.44EF.DD0A.D798. 
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dos 50% no mês de dezembro do exercício em curso, perfazendo o valor global aguC(PE 

104.000,00 (Cento e quatro mil reais). jb 

preçosº 

u
—
w
‘
“
 

Foi realizado pesquisas no sagres do profissional da área, e constatou-se que &, 
ofertados pelo SOUSA CONTABILIDADE PUBLICAM EIRELI — ME. CN 
26.542.769/0001-25, Rua Pedro Firmino, nº. 107 Edif. Milindra, 9º andar, sala 905, Centro — 
Patos -PB, São os melhores do mercado. 

Isto posta temos a convicção pela melhor escolha da executante no serviço técnicos contábeis, 
com objetivo de prestar os serviços respectivos à Prefeitura Municipal de Malta /PB. 

Em anexo Currículo. 

Os serviços serão prestados pela contratada junto à Prefeitura Municipal de Malta /PB, 
compreendendo os seguintes serviços: 

* Elaboração de Balancetes Mensais da PREFEITURA, do sistema de contabilidade 
orçamentária, financeira, patrimonial e de compensação, através de processo 
informatizado Windows, para remessa ao egrégio Tribunal de Contas do Estado e Poder 
Legislativo, com apresentação das peças técnicas disciplinadas pelas resoluções do 
Tribunal de Contas da Paraíba; 

* Elaboração do SAGRES-Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da 
Sociedade - Elaboração da LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

* Elaboração da LOA-Lei Orçamentária Anual - Elaboração do PPA-Plano Plurianual; 

* Elaboraçãoda PCA-Prestação de Contas Anual; 

* Elaboragdo do REO — Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Elaboração do 
RGF — Relatório de Gestão Fiscal - Preenchimento e Atualização do STN (REO e RGF) 
internet - Elaboração do CMD — Cronograma Mensal de Desembolso - Elaboração do 
MBA — Metas Bimestrais de Arrecadação; 

* Elaboração de Controle Interno, com todos os índices da Educação (Fundeb e MDE), 
Saúde e Pessoal, Evolução da Receita e Despesa, Dívida Consolidada e Receita 
Corrente Líquida, controle dos créditos adicionais; 

e Visitas Periódicas de Contador no Município - Consulta diária do CAUC - Cadastro do 
SIOPE - Cadastro do SIOPS — Anual e Semestralmente; 

* Elaboração de Relatório de Atividades Contábeis Exercidas Bimestralmente; 

e Acompanhamento de todos os processos de defesa contábil junto aos órgãos 
fiscalizadores e outros. 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso.
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5 . 
4.Alinhamento aos planos da Administração - C PL E 

) 

A contratagéo pretendida esta alinhada aos planos estratégicos da Administraçao lneadot/ 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, on 
fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, pnmando 
pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

cóDIGO| — DESCRIÇÃODOITEM —— [UNIDADE QUANTIDADE 
ETP 1 Contrataçao de empresa especlallzada na prestaçao de: serviço 12 

serviços em consultoria e assessoria contábil. | 

O prazo maximo para a execução do objeto desta contratagéo e que admite prorrogagéo nas 
condições e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e sera considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 

Inicio: 3 (trés) dias; 

Conclusao: 12 (doze) meses. 

A vigéncia da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposigdes do Art. 107, 
por tratar-se a presente contratação, de servigo continuo. 

O servigo a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
Administração, é considerado continuado, pois visa atender a necessidade publica de forma 
permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento 

das agbes programadas, de modo que sua interrupgdo na forma como se apresenta, pode 
comprometer a devida prestação dos servigos. 

A contratação do servigo, objeto deste estudo preliminar, devera considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida devera possuir previsão e adequação 
orcamentaria e financeira com o orgamento vigente, necessariamente demonstrada, e 

compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do servigo 

O adequado equilibrio entre a demanda requerida e a dimensao da correspondente 
contratação é fundamental para o seu planejamento e execugéo, notadamente com o intuito de 
reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessarios ou, ainda, a 
necessidade da realizagéo de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratagdo em fungéo do servigo delineado 
e utilizagdo provaveis, foram devidamente definidos mediante observancia & previsdo da 
demanda a ser atendida e possiveis alteragbes em decorréncia das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e 
ainda a sequéncia historica da realização de despesas semelhantes, quando existente.
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7.Levantamento de mercado 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de iden 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 

E 
3 f) 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de con“ãynnâg.je/;,/ 

icar 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratação de forma analoga a que se 
pretende adotar pela Administragao, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solugdo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administraggo, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratagdo de empresa 
especializada na prestagdo de servicos em consultoria e assessoria contabil destinada a 
prefeitura municipal de Malta—PB. Salienta-se que a vigéncia da contratagéo sera determinada: 
12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposigdes do Art. 107, por tratar-se a presente contratagéo, de servigo 
continuo. 

Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econémica em razão da 
contratacao plurianual, após a avaliação das circunstancias pertinentes, inclusive quanto aos 
potenciais beneficios e os riscos previsiveis, considerando: a inconveniéncia da suspenséo das 
atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliação do risco de 
insucesso, haja vista que a multiplicação de contratagées, cada qual pactuada por prazo mais 
curto e com contratados diversos, elevaria a iminéncia de fracasso; o ônus da renovagao 
constante de procedimentos, pela necessidade de realizagdo de certames permanentemente 
em decorréncia de eventual contratação firmada por um periodo abreviado, o que acabaria por 
multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econémica, uma 
vez que a contragdo por prazo mais longo propicia previsivel redução de dispéndios em vista 
da ampliação do prazo de execugéo do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende- 
se, portanto, que a extens&o do prazo de vigéncia do contrato permite, usualmente, a redução 
dos custos do contratado, o que se refletira em pregos mais vantajosos para a Administragéo. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os 
custos e os beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a 
alternativa mais vantajosa para a Administragdo, a contratação do objeto do presente estudo 
técnico preliminar, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos pregos 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagdo devera ser 
compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de 
bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orgamento 
vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser contratado, conforme consulta 
prévia efetuada ao setor responsavel. 

Na pretensa contratagéo o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por 
meio da utilização dos seguintes parametros, adotados de forma combinada: contratagdes 
similares feitas pela Administração Publica, em execução ou concluidas no periodo de um ano 
anterior à data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de pregos,
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observado o índice de atualização de preços correspondente; e utilização de dados de 
pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente /a.g[qygda 
pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou de domínio amipto, fig de 
que contenham a data e hora de acesso. '[S;C Í, 

= 2 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos á o { 
parametros de aferição do melhor prego na forma estabelecida no Art. 23, § da L 
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o prego de referéncia 
considerado satisfatério. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 104.004,00. 

10.Descrigao da solugdo como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada na 
prestação de servigos em consultoria e assessoria contabil destinada a prefeitura municipal de 
Malta—PB. Entende-se que o servigo podera ser realizado por execugao indireta, sob o regime 
de empreitada por preço global. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatério o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. 
Compras, obras ou servigos efetuados pela Administragdo serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 

licitagdo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem 
prejuizo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 
demandada no certame, com vistas a ampliagdo da competitividade, podendo o ato 
convocatério fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente processo licitatério a ser 
deflagrado para efetivagéo da presente contratagéo sera realizado em um único item, conforme 
as caracteristicas e especificages constantes da tabela acima destacada. 

Considerados os aspectos e as caracteristicas da solugdo que melhor atende aos interesses e 
as necessidades da Administragéo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dindmica 

das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratagdo 
não poderd incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não 
permitindo a impraticavel cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o 
respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possivel a execução em consorcio ou 
ocorrer a autorizagéo para a realização de subcontratagéo. 

12.Resultados pretendidos 

A Administragdo almeja com a contratag&o da pretensa solugéo, em termos de economicidade, 

eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivagdo da melhor contratação viavel, especialmente 
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: Contratagdo de empresa especializada na 
prestação de servigos em consultoria e assessoria contabil destinada a prefeitura municipal de 
Malta—PB. 

Com relação a eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no 
suporte as atividades finalisticas da Administragdo, inerentes aos correspondentes servigos 
prestados de interesse publico. Quanto à eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais servigos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponiveis. 

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: EA3D.C7CA.24AE.4DFC.1EB9.44EF.DD0A.D798. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 06212/25. Data: 23/01/2025 14:34. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

14

14



Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo_ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realizagdo de novo certame dp@'mafl&’a« 
contratagdo do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e finançej ?tr_aâ) 
outras atividades fins da Administração. 12 g 

3 .0 > 
N > Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regula: 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmel 
acarretara impactos ambientais negativos. 

13.Providéncias para adequagio do ambiente da Administragao 

Verificou-se n&o haver a necessidade iminente de providéncias no sentido de adequagdes 
fisicas no ambiente da Administragdo em decorréncia da execução do objeto da contratagéo. 

14.Analise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratagdo semelhante, 
tais como: a inexecugao total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigagées, 
especificagdes, projetos e prazos; bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessarias para reduzir a ocorréncia 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratagao do presente 
servigo deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

15.Conclusao 

Com base nas especificagdes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administragéo, bem como considerando os elementos obtidos 
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viavel a contratagéo pretendida. 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e 
assessoria contábil destinada a prefeitura municipal de Malta—PB. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos 
e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratagdo que caracteriza o interesse publico envolvido e a sua melhor solução e dé 
base ao anteprojeto, ao termo de referéncia ou ao projeto basico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratagéo." 

A elaborag&o dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratagéo - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

X 
ANA MARIA PEIXQTO DE ARAUJO 

Prefeita Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do Art. 74, inciso IIl, alinea c, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as 
disposições da Lei 14.039/20, destinado a: 

Contratação de empresa especializada na prestagéo de serviços em consultoria e assessoria 
contabil destinada a prefeitura municipal de Malta—PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitagdo: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificagdes técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

Pela necessidade da devida efetivagao de servigo para suprir demanda especifica — 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e assessoria 
contabil destinada a prefeitura municipal de Malta—PB, considerada oportuna e imprescindivel, 
bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de agdes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a 
maximizag&o dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1. Caracterização do Objeto e Relevancia: 

A contratagéo de servigos de consultoria e assessoria contabil é essencial para atender as 
demandas especificas da organizagdo, especialmente em questdes relacionadas a gestao 
contabil, cumprimento de obrigagdes legais e normativas, e suporte técnico especializado. 
Estes servicos demandam elevado grau de conhecimento técnico, dominio da legislagao 
vigente e experiéncia comprovada na area. 

2. Natureza Singular do Servigo: 

Os servigos de consultoria e assessoria contabil possuem carater técnico e especializado, 
exigindo conhecimento especifico e continuo das normas contabeis brasileiras (como as 
Normas Brasileiras de Contabilidade — NBCs), da legislagao fiscal e tributaria, bem como a 
aplicagdo de metodologias customizadas e alinhadas as necessidades do contratante. Tais 
caracteristicas tornam o servigo de natureza singular, uma vez que não se trata de uma 
prestacdo padronizada, mas sim de soluções especificas e adaptadas as demandas da 
administragéo publica.
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3. Notória Especialização da Empresa Contratada: i ã C P L 3 
" 

? t 
. 1 EE ES M 

A empresa selecionada possui notória especialização, comprovada por: »i"‘"——;b», 
4 

Histérico de atuagéo consolidado na area contabil e fiscal; 

Equipe de profissionais qualificados com formação e experiéncia especifica na area; 

Reconhecimento no mercado por meio de trabalhos realizados para outras entidades de porte 
e complexidade semelhantes; 

Comprovação de capacidade técnica, incluindo atestados de desempenho em servigos 
correlatos. 

A notéria especializagdo da empresa garante que a mesma possui conhecimento técnico 
diferenciado, indispensavel para assegurar a qualidade e eficacia da prestação dos servicos 
contratados. 

4. Fundamentagio Legal e Inviabilidade de Competição De acordo com o artigo 74, 
inciso Il, da Lei nº 14.133/2021: 

É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competi¢do, como na contratagéo de 
servicos técnicos especializados prestados por empresas com notéria especializago. 

No caso em andlise, a inviabilidade de competição está caracterizada pela singularidade do 
servico, que exige atuação de profissionais altamente capacitados e metodologias exclusivas, 
impossibilitando a comparagéo objetiva entre potenciais prestadores. 

Ademais, o atendimento a necessidade administrativa exige seguranga juridica e técnica, 
assegurada pela notéria especializag&o da contratada. 

5. Conclusão Diante da inviabilidade de competição, da singularidade do objeto e da 
notéria especializagdo da empresa contratada, conclui-se pela inexigibilidade de 
licitação, nos termos do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021, como forma mais eficiente, 
técnica e adequada para atender as demandas de consultoria e assessoria contabil da 
Administragao Pública. 

JUSTIFICATIVA Para a contratagéo: 

A escolha para contratag&o direta recaiu sobre o SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI — 
ME, CNPJ Nº. 26.542.769/0001-25, com escritério na Rua Pedro Firmino, n°. 107 Edif. 
Milindra, 9° andar, sala 905, Centro — Patos —PB, representado pelo senhor ADERALDO 
SERAFIM DE SOUSA, CPF n°. 477.992.934-20, CRC-PB n°. 003647/0-1. Com efeito, o 
referido profissional é reconhecido pela experiéncia e notéria capacidade no assunto, detentor 
de um excelente Curriculum Vitae, com varias especializagdes na area (doc em anexo). 

Ademais, o mesmo trabalha em outros municipios do Estado da Paraiba, desempenhando 
suas atividades com eficiéncia, competéncia e responsabilidade. 

Pelo preco: 

O custo dos servigos mensais é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) mensais, mais uma parcela 
adicional no mesmo valor referente a elaboragdo do orgamento programa e prestagdo de 
contas anual, que serdo pagos em duas parcelas, sendo 50% no més de junho e o restante 
dos 50% no més de dezembro do exercicio em curso, perfazendo o valor global anual de R$ 
104.000,00 (Cento e quatro mil reais).
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Foi realizado pesquisas no sagres do profissional da área, e constatou-se que/ós “Wªbqç 

ofertados pelo SOUSA CONTABILIDADE PUBLICAM EIRELI - ME. 
26.542.769/0001-25, Rua Pedro Firmino, nº. 107 Edif. Milindra, 9° andar, sala 9 
Patos —PB, Sao os melhores do mercado. 

Isto posta temos a convicgéo pela melhor escolha da executante no servigo técnicos contabeis, 
com objetivo de prestar os servigos respectivos à Prefeitura Municipal de Malta /PB. 

Em anexo Curriculo. 

Os servigos serdo prestados pela contratada junto a Prefeitura Municipal de Malta /PB, 
compreendendo os seguintes servigos: 

* Elaboragdo de Balancetes Mensais da PREFEITURA, do sistema de contabilidade 
orgamentaria, financeira, patrimonial e de compensagdo, através de processo 
informatizado Windows, para remessa ao egrégio Tribunal de Contas do Estado e Poder 
Legislativo, com apresentação das pegas técnicas disciplinadas pelas resolugées do 
Tribunal de Contas da Paraiba; 

e Elaboragdo do SAGRES-Sistema de Acompanhamento da Gestdo dos Recursos da 
Sociedade - Elaboração da LDO-Lei de Diretrizes Orgamentarias; 

* Elaboragdo da LOA-Lei Orgamentéaria Anual - Elaboração do PPA-Plano Plurianual; 

* Elaboragdo da PCA-Prestagdo de Contas Anual; 

* Elaboragdo do REO — Relatério Resumido da Execução Orgamentaria - Elaboração do 
RGF — Relatério de Gestao Fiscal - Preenchimento e Atualização do STN (REO e RGF) 
internet - Elaboragdo do CMD — Cronograma Mensal de Desembolso - Elaboração do 
MBA — Metas Bimestrais de Arrecadação; 

* Elaboração de Controle Interno, com todos os indices da Educação (Fundeb e MDE), 
Saúde e Pessoal, Evolugdo da Receita e Despesa, Divida Consolidada e Receita 
Corrente Liquida, controle dos créditos adicionais; 

e Visitas Periédicas de Contador no Municipio - Consulta diaria do CAUC - Cadastro do 
SIOPE - Cadastro do SIOPS — Anual e Semestralmente; 

e Elaboragéo de Relatério de Atividades Contabeis Exercidas Bimestralmente; 

* Acompanhamento de todos os processos de defesa contábil junto aos órgãos 
fiscalizadores e outros. 

Informamos que existe previsdo de dotação especifica no orgamento vigente, apropriada para 
a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsdo de recursos orgamentarios com o compromisso a ser assumido, 
conforme consulta efetuada ao setor responsavel. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitagao pela sua total relevancia e 
pertinéncia, ficamos a inteira disposição para maiores informagées e demais esclarecimentos 
que forem julgados necessarios.
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Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

* — Documento de formalização da demanda - DFD; e 
* Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

Atenciosamente, 

Dj io Parer ntas 
Secretario dministraca
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil destinada a prefeitura municipal de 
Malta—PB. 

1.2. Classificagao do objeto: Comum. 

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificagdes técnicas e 
informagdes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

Pela necessidade da devida efetivagdo de servico para suprir demanda especifica — 
Contratagéo de empresa especializada na prestagéo de servicos em consultoria e assessoria 
contabil destinada a prefeitura municipal de Malta—PB, considerada oportuna e imprescindivel, 
bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de agdes continuadas para a promogao de atividades pertinentes, visando a 
maximizag&o dos recursos em relagdo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1. Caracterizagao do Objeto e Relevancia: 

A contratagdo de servigos de consultoria e assessoria contabil é essencial para atender as 
demandas especificas da organização, especialmente em questdes relacionadas a gestão 
contébil, cumprimento de obrigagdes legais e normativas, e suporte técnico especializado. 
Estes servigos demandam elevado grau de conhecimento técnico, dominio da legislagdo 

vigente e experiéncia comprovada na area. 

2. Natureza Singular do Servigo: 

Os servicos de consultoria e assessoria contabil possuem carater técnico e especializado, 
exigindo conhecimento especifico e continuo das normas contabeis brasileiras (como as 
Normas Brasileiras de Contabilidade — NBCs), da legislação fiscal e tributaria, bem como a 
aplicagdo de metodologias customizadas e alinhadas as necessidades do contratante. Tais 

caracteristicas tornam o servico de natureza singular, uma vez que não se trata de uma 
prestação padronizada, mas sim de solugdes especificas e adaptadas as demandas da 

administracéo publica.
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3. Notéria Especialização da Empresa Contratada: ‘;(;P i:‘a 
2 £ 

A empresa selecionada possui notéria especializagdo, comprovada por: (ti ..»0 > 
W @ 

Histérico de atuação consolidado na area contabil e fiscal; — 

Equipe de profissionais qualificados com formação e experiência específica na área; 

Reconhecimento no mercado por meio de trabalhos realizados para outras entidades de porte 
e complexidade semelhantes; 

Comprovação de capacidade técnica, incluindo atestados de desempenho em serviços 
correlatos. 

A notória especialização da empresa garante que a mesma possui conhecimento técnico 
diferenciado, indispensável para assegurar a qualidade e eficácia da prestação dos serviços 
contratados. 

4. Fundamentação Legal e Inviabilidade de Competição De acordo com o artigo 74, 
inciso Il, da Lei nº 14.133/2021: 

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, como na contratação de 
serviços técnicos especializados prestados por empresas com notória especialização. 

No caso em análise, a inviabilidade de competição está caracterizada pela singularidade do 
serviço, que exige atuação de profissionais altamente capacitados e metodologias exclusivas, 
impossibilitando a comparação objetiva entre potenciais prestadores. 

Ademais, o atendimento à necessidade administrativa exige segurança jurídica e técnica, 

assegurada pela notória especialização da contratada. 

5. Conclusão Diante da inviabilidade de competição, da singularidade do objeto e da 

notória especialização da empresa contratada, conclui-se pela inexigibilidade de 
licitação, nos termos do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, como forma mais eficiente, 
técnica e adequada para atender às demandas de consultoria e assessoria contábil da 

Administração Pública. 

JUSTIFICATIVA Para a contratação: 

A escolha para contratação direta recaiu sobre o SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI — 
ME, CNPJ Nº. 26.542.769/0001-25, com escritório na Rua Pedro Firmino, nº. 107 Edif. 
Milindra, 9º andar, sala 905, Centro — Patos —PB, representado pelo senhor ADERALDO 
SERAFIM DE SOUSA, CPF nº. 477.992.934-20, CRC-PB nº. 003647/0—1. Com efeito, o 
referido profissional é reconhecido pela experiência e notória capacidade no assunto, detentor 
de um excelente Curriculum Vitae, com várias especializações na área (doc em anexo). 

Ademais, o mesmo trabalha em outros municípios do Estado da Paraíba, desempenhando 
suas atividades com eficiência, competência e responsabilidade. 

Pelo preço: 

O custo dos serviços mensais é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) mensais, mais uma parcela 
adicional no mesmo valor referente a elaboração do orçamento programa e prestação de 
contas anual, que serão pagos em duas parcelas, sendo 50% no mês de junho e o restante 

dos 50% no mês de dezembro do exercício em curso, perfazendo o valor global anual de R$ 
104.000,00 (Cento e quatro mil reais).
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Foi realizado pesquisas no sagres do profissional da área, e constatou-se que os,g(g.ços 
ofertados pelo SOUSA CONTABILIDADE PUBLICAM EIRELI - ME. CNP. 
26.542.769/0001-25, Rua Pedro Firmino, n°. 107 Edif. Milindra, 9º andar, sala 90: fr(@\fil—_ g 
Patos -PB, São os melhores do mercado. 5 0 F 

N o >/ 

Isto posta temos a convicgéo pela melhor escolha da executante no servigo técnicos ¢ âfij,ºf 
com objetivo de prestar os serviços respectivos à Prefeitura Municipal de Malta /PB. 

Em anexo Currículo. 

Os serviços serão prestados pela contratada junto à Prefeitura Municipal de Malta /PB, 
compreendendo os seguintes serviços: 

* Elaboração de Balancetes Mensais da PREFEITURA, do sistema de contabilidade 
orçamentária, financeira, patrimonial e de compensação, através de processo 
informatizado Windows, para remessa ao egrégio Tribunal de Contas do Estado e Poder 
Legislativo, com apresentação das peças técnicas disciplinadas pelas resoluções do 
Tribunal de Contas da Paraíba; 

* Elaboração do SAGRES-Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da 
Sociedade - Elaboração da LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

* Elaboração da LOA-Lei Orçamentária Anual - Elaboração do PPA-Plano Plurianual; 

* Elaboraçãoda PCA-Prestação de Contas Anual; 

* Elaboração do REO — Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Elaboração do 
RGF — Relatório de Gestão Fiscal - Preenchimento e Atualização do STN (REO e RGF) 
internet - Elaboração do CMD — Cronograma Mensal de Desembolso - Elaboração do 

MBA — Metas Bimestrais de Arrecadação; 

e Elaboração de Controle Interno, com todos os indices da Educação (Fundeb e MDE), 
Saúde e Pessoal, Evolução da Receita e Despesa, Dívida Consolidada e Receita 
Corrente Líquida, controle dos créditos adicionais; 

e Visitas Periódicas de Contador no Municipio - Consulta diária do CAUC - Cadastro do 

SIOPE - Cadastro do SIOPS — Anual e Semestralmente; 

e Elaboragao de Relatério de Atividades Contabeis Exercidas Bimestralmente; 

e Acompanhamento de todos os processos de defesa contabil junto aos órgãos 
fiscalizadores e outros. 

A contratagdo acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento, 
especificagdes técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando for o 

caso. 

3.0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAGAO 

3.1.A contratagdo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde 

estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 

primando pela eficacia, eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e 

processos.
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4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

coDIGO — DESCRIGAODOITEM = —  JUNIDADEQUANTIDADE 
DFD 1 Contrataçao de empresa espemahzada na prestação dª[ servigo 12 

'servicos em consultoria e assessoria contabil. L. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente: 

4.2.1. Inicio: 3 (trés) dias; 

4.2.2. Conclusao: 12 (doze) meses. 

4.3.A vigéncia da presente contratação sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 
por tratar-se a presente contratagéo, de servigo continuo. 

4.4.0 servigo a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 
pela Administragéo, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade publica de 
forma permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o 
funcionamento das agdes programadas, de modo que sua interrupção na forma como se 
apresenta, pode comprometer a devida prestação dos servigos. 

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUGAO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragéo, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratagdo de empresa 
especializada na prestagdo de servicos em consultoria e assessoria contabil destinada a 
prefeitura municipal de Malta—PB. 

6.0. ESTIMATIVA DOS PRECOS 

6.1.Na pretensa contratagéo o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por 
meio da utilização dos seguintes parametros, adotados de forma combinada: contratações 
similares feitas pela Administragao Publica, em execugao ou concluidas no periodo de um ano 
anterior a data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de precos, 
observado o indice de atualizagdo de pregos correspondente; e utilizagdo de dados de 
pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referéncia formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrénicos especializados ou de dominio amplo, desde 

que contenham a data e hora de acesso. 

6.2. Com base nos custos para execugdo do objeto da contratagdo, definidos por meio de 
parametros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1° da Lei 
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o prego de referéncia 
considerado satisfatorio. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 104.004,00. 

7.0. PREVISAO ORGAMENTARIA
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7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifi ica _no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. J P P FCPL x 

i
)
 

8.0. RESULTADOS PRETENDIDOS 

economlmdade eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 

8.1.1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil destinada a prefeitura municipal de 
Malta—PB; 

8.1.2. Com relação a eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no 
suporte as atividades finalisticas da Administragéo, inerentes aos correspondentes servicos 
prestados de interesse publico. Quanto a eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais servigos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponiveis; 

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
referida contratagéo, da forma como se apresenta - consideradas as especificagées, prazos, 

quantitativos e demais exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigagdes e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não havera a necessidade de rescisdo contratual ou outras 
sanções em decorréncia de inexecugdo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realizagdo de novo certame destinado a 
contratagdo do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administragéo; 

8.1.4. Entende-se que a correta execugao do objeto da contratagéo em tela, cuja regularidade 

será fiscalizada pela Administragdo, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, 
não acarretara impactos ambientais negativos. 

9.0. DA CONTRATAGAO 

9.1. Forma de contratagéo: 

9.1.1. Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso lll, alinea c, da Lei 14.133/21. 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

Diafranio EEÉÃÉ?FÓÉ tes 
SECRETARIO D MINISTRAGAO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especiali;ada na 
prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil destinada a prefeitura municipal de 
Malta—PB. 

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação devera ser 
compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de 
bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execugéo do objeto. 

2.2. Na pretensa contratagao o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido 
por meio da utilizagao dos seguintes parametros, adotados de forma combinada: contratagées 
similares feitas pela Administragao Publica, em execução ou concluidas no periodo de um ano 
anterior & data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de pregos, 
observado o indice de atualizagéo de pregos correspondente; e utilizagdo de dados de 
pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referéncia formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrdnicos especializados ou de dominio amplo, desde 
que contenham a data e hora de acesso. 

2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratagdo, definidos por meio de 
parémetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 
14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o preco de referéncia considerado satisfatério. 

2.4. Més que serviu de base para elaboragéo da consulta de mercado: dezembro de 2024. 

—— FE — -B . cóDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE‘QUANTIDI‘\_I-)E:UNIT ÁRrIO P: TOTAL 
1 Contratação — — de empresa  serviço | 12| 8.667,00104.004,00 

especializada na prestação de | | 
|servicos em consultoria e assessoria 
contábil. R EN 

“Total104.004,00 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 104.004,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 
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Início: 3 (três) dias 2 5% 
Conclusao: 12 (doze) meses -»‘,&w/ 

N4 

4.2.A vigéncia da presente contratagdo sera determinada: 12 (doze) meses, conside da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 
por tratar-se a presente contratagéo, de fornecimento continuo. 

4.3. Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

4.4. Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitagdo do Contratado, os 
pregos poderão sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporgéo da variagao 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, 
exclusivamente para as obrigagées iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6. No caso de atraso ou não divulgagéo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memoria de célculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.7. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser realizado por simples apostila. 

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico—financeiro, quando for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentagao comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

lomiano Cadelo de oên Qinn 
HENRIQUE GADELHA DE ASSIS DIAS 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE nº 1/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2/2024 

CONTRATO Nº: 62/2024-DGL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 
DO ROCHA E FRANCISCO VIVALDO J. DE OLIVEIRA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - 
Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ nº 09.067.562/0001-27, neste ato 
representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente e 
domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF nº 768.898.074- 
72, Carteira de Identidade nº 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado FRANCISCO VIVALDO J. DE OLIVEIRA LTDA - RUA JOAO PESSOA, 134 , Centro, Catolé do Rocha/PB 
CEP:58884000, CNPJ nº 11.608.118/0001-13, neste ato representado por Francisco Vivaldo Jacome 
de Oliveira Neto residente e domiciliado na RUA JOAO PESSOA, 134 , Centro, Catolé do Rocha/PB 
CEP:58884000, CPF n° 119.918.224-99, Carteira de Identidade n° 3.426.467 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
se regerá pelas cliusulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagdo nº 1/2024, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, Decreto Municipal nº 032/2023; e legislagdo pertinente, 
consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estdo 
sujeitos como também às clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
0 presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratagdo de empresa 
para prestagdo de servigos contdbeis, com assessoria técnica qualificada em Contabilidade 
Piblica, acompanhamento da execucdo orgamentdria e financeira por fonte de recursos, auxilio 
total nas prestagdes de contras mensais (SAGRES) junto ao TCE/PB, SIOPS junto ao Ministério da 
Saúde e SIOPE junto ao Ministério da Educacdo - MEC/FNDE e orientagdo a apoio ao pessoal do 
Setor Contébil do Municipio de Catolé do Rocha-PB.. 

O servigo deverd ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitagdo nº 1/2024 e instrucdes do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo; e sob o regime de 
empreitada por prego unitério. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 

‘Unidade luant idade| T 
Unitario; Total 

forma: -Suporte técnico quando das instrugdes do | ' ! 
municipio; assessorando diretamente e fornecendo 
orientagées ao Prefeito Municipal, como principal 
ordenador de despesas; aos outros agentes | 1 1 
políticos (Secretários Municipais) e aos 
servidores responsáveis pelo Setor de | 

1 Contabilidade e Finangas; -Consultoria e Mensal 12| 14.500,00; 174.000, 00 
acompanhamento na execugdo orcamentaria t ; j : 
(envolvendo: LDO; LOA; PPA; RREO; RGF; SIOPS; 
SIOPE E SINCONF); atendendo as determinacdes das | ; i 
Leis Municipais, Estaduais, Federal e Resolucdes 1 | 
do TCE/PB; -Elaboração de relatérios da LC nº 
101/2000 (LRF) referente ao limite com gastos com, 
pessoal. { j 

Total do contrato em R$ 174.000,00; 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 174.000,00 (cento e setenta e 
quatro mil reais ). 

FB ,
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QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Precos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicítação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
No caso de atraso ou ndo divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao Contratado 

a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente 

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar membria de 

calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo 

entdo em vigor. 
Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 

oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

0 registro da variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos poderd ser 

realizado por simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um més, contado da data do fornecimento da documentagdo comprobatéria 
do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculdvel, observadas as disposicdes dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGRO: 
As despesas correrdo por conta da seguinte dotagdo, constante do orgamento vigente: 

Recursos Ordinarios: FPM/ICMS e Outros 
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Finangas 
339039.00 - Outros Servigos de Terceiros - PJ 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
sequinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos maximos de inicio de etapas de execugdo e de conclusdo do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogagdo nas condições e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, estdo abaixo indicados 
e serdo considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: 1 (Um) dia; 
b - Conclusdo: 12 (doze) meses. 
A vigéncia do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execugdo do servigo efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cléusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratadc todos os meios necessadrios para a fiel execugdo do servigo 

contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do 
servigo, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar atividades relacionadas & fiscalizagdo e acompanhar e fiscalizar a sua e ução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuigdo; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes & legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 

b == 3 
Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: F24D.FD86.CEFA.A5D4.1E7E.2329.DDAB.9C54. 

Justificativa de preço. Doc. 06212/25. Data: 23/01/2025 14:34. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

29

29



( N,gé Xfeis. ,ÉZ_ 
Z &\ tes ” 
onsabilidade 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou %erceiroà 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
j - Disponibilizar de profissionais capacitados durante a execução contratual, inclusive com 
disponibilidade para a Edilidade, para que convocado ou consultado a qualquer momento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
límite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas apés o decurso do prazo de observacdo ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo 
aplicadas, na forma, condi¢des, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sangdes: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela 
infracdo administrativa de dar causa à inexecugdo parcial do contrato, quando ndo se justificar 

a imposigdo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratagdo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sangdo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsdvel pelas infragdes administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando ndo se 
justificar a imposigdo de penalidade mais grave; e - declaragdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar no &mbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave que a sancdo referida no $ 4° do referido Art. 
156; £ - aplicacdo cumulada de outras sangdes previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizagdo devida ndo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicacdo 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
ndo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagdo financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo calculados com 
utilizagdo da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratérios; N = nimero de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = indice de compensacdo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze mes: ou, na sua falta, um novo indice 

DDD o 
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ado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelec: 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utili£a: 
serd adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGED: 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razdo deste contrato, independentemente de declaragdo ou de aceitagdo expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuigdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - 0 Contratante deverad ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cléusula, permanecendo integralmente responsdvel por garantir sua observédncia. 
g - O Contratante poderad realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta cléusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacdo formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante 
justificativa, quaisquer informacdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, 
com excegdo das hipdéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execugdo do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, hordrio e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilizacdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de garantir a reutilizagdo desses 
dados pelo Contratante nas hipdteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato estd sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Protecdo de Dados ANPD, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da 
LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Catolé do Rocha. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Catolé do Rocha - PB, 26 de janeiro de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

M t& 
— LAURO ADOLFO MAIA SERAFIN 
é 2% — PREFEITO 

' CPF:768.898.074-72 

PELO CONTRATADO 

v ºªíw—_o (ÁÁ% d V//Jz,.a 
(/ FRANCISCO VIVALDO Jº DE OLIVEIRA LTDA 

‘}[ 5 @3 7— g?— - Francisco Vivaldo Jacome de Oliveira Neto 
CPF: 119.918.224-99
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PREFEITURA DE 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250106IN00001 

CONTRATO N°: 00001/2026-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE APARECIDA E MARCOS OLIVEIRA CONTABILIDADE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, PARA EXECUGAO DE 

SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Aparecida - Rua 

Antonio Francisco Pires, 146 - Centro - Aparecida - PB, CNPJ nº 01 613.168/0001-35, neste ato 

representada pelo Prefeito Jodo Rabelo de Sá Neto, Brasileiro, Casado, Agricultor, residente & 

domiciliado na João Gomes, 303 - Centro - Aparecida - PB, CPF nº 021 .790.624-94, Carteira de 

\dentidade n° 4369363 SSPPB, doravante simpiesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

MARCOS OLIVEIRA CONTABILIDADE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - RUA BENTO 

FREIRE, 4 - CENTRO - SOUSA - PB, CNPJ nº 32.160.370/0001-82, neste ato representado por 

Marcos José de Oliveira, Brasileiro, Casado, Contador C.r.c/pb Nº. 5493/02-2, residente e 

domiciliado na Rua José Francisco de Sousa, 03, Gato Preto - Sousa - PB, CPF nº 803.445.024- 

04, Carteira de Identidade nº 1667931 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e 

condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00001/2025, processada nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislagdo pertinente, consideradas 

23 alterações posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como 

tarnbém as cléausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAGAO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE 

PÚBLICA A CARGO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumanto, proposta aprasentada. eaepecificações técnicas corraepondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 108.000,00 (CENTO E OITO MIL 

REAIS) 
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- - - — a — — —— — b At 3 

j — DISCRIMINAÇÃO umogzgªm;_tç_%&% P.TOT 

a) Elaboração dos anexos do PPA UND : 12 9.000,00108.000, 

| Plano Plurianual; b) Elaboração ; 

dos Anexos da LDO  Lei de Í | É 

Diretrizes — Orgamentaria; — ) Í 

Elaboração dos anexos da LOA Lei 
| 

‘Orgamentaria Anual; d) Memoria de i { 

Calculo  dos  anexos Í Í | 

instrumentos de  planejamen Í Í Í | 

LDO,PPA e LOA; e) Apmcmaçª 

dos anexos para realização 

'audiências publica — para 

elaboração dos instrumentos de 

planejamento; f) Elaboração de | 

Prestação de Contas de formal Í 

Diária para atender a RN-TC N Í Í 

1005/2017 do Tribunal de Contas ; Í 

Estado da Paraíba, com o envic | Í Í 

através do Portal do Gestor du‘ Í Í i 

informações atinentes a Í 

Empenhos, Liquidação,) | Í Í 

Pagamentos, Estomo de. i Í 

Empenhos, Estornos de Liquidagéo, Í 

torno de pagamentos e O 

que venham a ser impl 

pelo órgão de controle externo; g) 

Elaboragao de Balancetes Mensais 

em meio fisico e eletrônico 
| 

alimentados —pelo setor de Í Í | Í 

\contabilidade da prefeitura, pa | | Í 

'envio no portal do Gestor Sagres on | Í 

line, dentro do Prazo estabelecido Í Í 

em RN-TC no 003/2014 a sua 

atterações; h) Elaboração da PCA | | | | 

! de Contas Anual e | | | 

meio fisico e eletrônico com o envio Í Í 

no portal do gestor das peças 

integrantes do MCASP — Manual de 

contabilidade aplicado ao setor Í 

'Publloo e Lei 4320/84 i) | 

Elaboração de Prestação de Í 

|Anual para envio ao SICONFI/STN, | 

contendo a DCA — Declaração de | | 

{Contas Anuais com o conjunto de Í | 

tabelas de dados patrimoniais e | Í 

orçamentários — que formam a Í | 

estrutura da DCA  conform Í 

“discriminação abaixo: 8. Anexo | Al 

}Balanoo Patrimonial; 9. Anexo | 

Balanço Orçamentário Í Í 

Orçamentárias (União, Estados, D | Í Í 

e Municípios); 10. Anexo | Í 

Balanço Orçamentário — Despesas í Í 

Orçamentárias; 11. Anexo | E Í t o 

Balanço Orçamentário — Despesas ; 

— porfunção; 12. Anexo | E Exocugio! 3] 
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dos Restos a Pagar = Despesas por. 
função; 14.  Anexo to H 

Demonstrative — das — Vari i 

[Patrimoniais e Resul Í 

Patrimonial. j) Elaboração do RRI Í 

| Relatório Resumido da Ex i 

|Orgamentaria de forma Bimestral; K 

Envio do RREO Relatori 
Resumido da Execuçã: 

Orgamentaria para a Secretaria | 

Tesouro — Nacional através — d | 

SICONFI; 1) Elaboragao do RGF Í 

Relatório de Gestão Fiscal de fo 

Quadrimestral e ou Se | 
dependendo do caso; m) Envio d | 

RGF  Relatério de Gestão Fiscal Í 
para a Secretaria do T | 

Nacional através do SICONFI;n í 

Elaboração de RREO — Relatório, Í 

| 
| 
Í 

Resumido da Execug? 

j 

| | | 
| | | 
| 
1 
| 

P! S 

Bimestrals; o) Elaboragéo do R 

| Relatério de Gestao Fiscal mei 

fisico compreendendo o 

quadrimestres e ou os Semestres; 

p) Apuragéo dos condicionantes d 

Saúde, Educagdo FUNDEB, MDE, i Í 

1 s com pessoal, afim Í 

orientar o gestor na tomada Í 1 

decisões; q) Apuração do Caleu | 
para o Ri ao Legis| Í 

iconforme determina o percentual 1 i 

icontido no Art. 29 da CF/88; 1) 

Preparação de defesa contábil 

‘administrativa para o i i | 

instituido pelo TCE- Tribunal | 

GContas do Estado através da Ri Í 

TC no 001/2017; s) Preparação t 

defesa contábil e administrati | | Í Í 

para o relatório prévio e o relatorio Í t Í 

da PCA emitido pelo Tribunal de ! i 

contas; t  Subsidiar com 

setores 
j 

preenchimento do IEGM no âmbito, | Í 

do Tribunal de Contas do Estado Í i 

instituído pela RN-TC no 004/2016; | Í 

u) Subsidiar de informações | | 

contabeis a Secretaria de | Í 

\Assisténcia  Social para & | | 

— Elaboração dos demonstrativos de | 

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: F24D.FD86.CEFA.A5D4.1E7E.2329.DDAB.9C54. 
Justificativa de preço. Doc. 06212/25. Data: 23/01/2025 14:34. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

34

34



+ e, 

“fexecução fisico financeiro dª' ES SE 

ÍCFL%É senvicos; V) — Subsidiar 
\ 4) informagdes contabeis a Secretaria Í Í | 

Ã*J“_ S ?:e Saúde e o Fundo Municipal de i | | 

< ¢/ Satde para a prestagdo de contas | | Í 

jaos conselhos; w) Subsidiar | | 

iinformagdes contábeis a Secretal Í | 

‘de Educação para a prestagéo Í 

contas dos recursos do Fundeb; xi | | 

'Subsidiar de informações contábei Í 

para elaboração do- S 
Educação deforma Bimestral com 
as analises de indicadores: y) i 

Subsidiar de informagbes contabei Í | 

para elaboração do SIOPS SAU Í | Í É 

de forma Bimestral com as anali Í Í i 

de indicadores; z) Elaborar 

‘demonstrativo para envio 

i de Divida Publica ncl‘ in 
— SICONFI 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, o;m 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma prop - da variagdo verifica 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente 

para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ac 

Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor nsmnnemnlaê, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislagdo então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financelro, 

quando for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculével, observadas as 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correrao por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

20.400 SECRETARIA DAS FINANGAS 

20.300 SECRETARIA DA ADMINISTRAGAO 

04 122 2001 2004 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAGAO DA SEC. DA ADMINISTRAGAO 

04 122 2001 2006 MANUTENGAO E ADMINISTRAGAO DA SECRETARIA DE FINANCAS 

15001000 RECURSOS LIVRES (ORDINARIOS) e
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância 

madmmmpwwm.ban
m»dmwmm 141 

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de 

adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 

Ospruosmámdelnldodoeupude
mouçloodewndusudowjuommmu

do. 

que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 07/01/2026, considerada da data de sua 

::sir;ast;:zm; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

A 1. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a—&marownmbmh&onamxçl
odomiçoefew-mnhm.dsmr

awm 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b-PropordonaraoConuaMomdo
sannbsnecessérbspamafitlem

nhdom 

contratado; 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do 

sorviço,exomondolmhamplaec
omlmmmm,oquemoeúmoconhhdod

oans 

responsabilidades contratuais e legais; 

d-Desigwmpmenmc
odeeGesmeFMMW.m

m 

requbhsemhebddosmm
mvw.wpebswcfivosm.m

hm 

mmmraMmhdomda
siWeWnMomamW.

 

mmmm.mmamw
awmpumumem

umm 

- Observar, em compatibilidade com © objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 1152 

123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 

a—aewnrdwmmmOm
vbomhnldúmhmed

oMoqmm. 

denuodosmlhoms
mmdemmmbehddmm

omdenwmde 

relacionada ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; $ 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas € compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado: 

c - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes e 

contratagéo direta, apresentando ao Contratante os documentos necesséarios, sempre que 

solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 

Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

nomsupedflu‘.nbng
odobdlnemuflodoco

nm.aumpmqmmw

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: F24D.FD86.CEFA.A5D4.1E7E.2329.DDAB.9C54. 
Justificativa de preço. Doc. 06212/25. Data: 23/01/2025 14:34. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

36

36



B 

CPL% 
-4‘ 

7 

Ãv(tratamte. devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

i'Obaervar.emmpsfibifidadeoomoo
bjewdute contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. % 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 

Este contrato podera ser alterado com à devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos € condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingao, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o conraditério e a ampla defesa, 

ocorreré nas hipéteses e di i dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alteragbes unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133221, 0 

Contratado serd obrigado a aceitar, nas mesmas condiges confratuais, acréscimos ou 

supressoes que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesma 

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressdo poderd 

exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratagéo e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condigbes para receber o seu objeto pelo 

obedecerão, conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas ap6s o decurso do prazo de observagéo 

ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, néo podendo esse prazo 

ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

imposição de penalidade mais grave; b — muita de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugéo do objeto da 

contratagao; ¢ — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no 

referido Art. 156: f — anlicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Seovalordamultaouindonmçàodevidan
áofmreoolhidonoprmde150!85390;; 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o cago, cobrado judicialmente. 
4 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: i 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que : 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a W 
- Ll
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8 

: *financeira, devida desde a data lbnihkmdlmopagunantoafiadm correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no 

memuwawum”mh:EM=N=
VP:I,ondo:EM= 

emmoomom;N-m’memdediuenfia
ndmprwhtapanommheadomfivo 

pagmnto:VP-valordnparah-urpm;eI=
lndieedsoanpenmionnancdm.assim 

apurado: | = (TX + 100) + 365, mldoTX=pomnmldolPCA—BGEm
mhdomalfimm 

doze meses ou, nnuafalh,unnovoimadoudopebGovemo
Fedemlqueosubsfim-.Na 

hipótese do referido indice estabelecido para a compensagao financeira venha a seç exdinto ou 

dequnlquerfonmnloposnmhufuflndo,sera
adomdo.emsmo. jar à et 

determinado pela legislação então em vigor. EL É 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPDNS 

a-Aspammwmdwommfkauln
ª13.709,de14dowdo 

Lei GemldertaçlodoDudostbLG
PD.qunn&oaMuaw 

tenham acesso em razão deste contrato, mmmmdamwn
mgo 

expressa. 
b-mdmmmmmwmdospamafiumgwjmflfiummm 
aoenoedeumfdoeomubon—fóomoopmapiosdomsº,daLáú.?mlís. 
c-E_mmommmmmmmamwmmmmW 

treinar seus , quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e-OConmmdeméserinfomad
o.nopmmdedneodmmabmmdo

soswmm 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente clausula, permanecendo integraimente 
responsével por garantir sua observancia. 

g—OCmmmmWMme
mfirommbum.Mo

 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Sousa. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual va 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Aparecida - PB, 07 de Janeiro de 2025 

2 
- e
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PELO CONTRATANTE 

021 790.624-94 

PELO CONTRATADO 

% CPF : 109.$62. thh -4 8. 

CONTABILIDADE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
MARCOS JOSE DE OLIVEIRA 
893.445,024-04 

CAP: - U6IH-G
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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00002/2024 

CONTRATO Nº; 20102/2024-CPL. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOQUEIRAO E CLAIR & LEITAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVICO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Boqueirão - Av 30 de Abril, 45 - Centro - 
Bogueirdo - PB, CNPJ nº 08.702.573/0001-79, neste ato representada pelo Prefeito João Marcos de Freitas, Brasileira, Casado, 
residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavaloante, 409 - Bairro Novo - Boqueirdo - PB, CPF nº 554.267.604-97, 
Carteira de Identidade nº 1.179.810 SSDS, doravante simplesmentc CONTRATANTE, e do outro lado CLAIR & LEITAO 
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - R DARCILIO WANDERLEY, 343 - JARDIM CALIFORNIA - PATOS - PB, CNPJ 
nº 10.571.183/0001-59, neste ato representado por Clair Leitso Martins Diniz, CPF nº 477.984.084-87, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cliusulas ¢ 
condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitução n® IN00002/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14,133, de 1º 
de Abril de 2021 ¢ legislação pertinente, consideradas us alteragdes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 
estão sujertos como também às cliusulas deste contrato. 

UNDA - DO OBJETO: 
cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº 1N 00002/2024-02, de 09 de Janeiro de 2024, tem par objeto: 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA ESPECIALIZADA NA AREA DE 
CONTABILIDADE PUBLICA. 

O servigo deverá ser exceutado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitagio nº IN00002/2024 c instrugdes do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigio; e sob o 
regime de empreitada por prego unitdrio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de RS 104.650,00 (CENTO E QUATRO MIL E SEISCENTOS E 
CINQUENTA REALS). 
Representada por: 12 x RS 8.720,83, 

CODIGO DISCRIMINAGCAQ UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL 
CONTRATAGAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E 

' CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA MES 13 — 8.050,00 104.650,00 
AREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

Total: 104.650,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação ¢ mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajusic após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do 
orgamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas ¢ concluídas após n ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes no primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará so Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecidn, liquidando a diferença correspondente tão logo seju divulgado o indice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
Nus aferições finais, o indice utilizado para renjuste será, obrigatoriamente, o definitivo, 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extínto ou de qualquer forma não possa maN\ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, 

= 
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Va ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do prego 
20 valor remanescente, por meio de termo aditivo, 

registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostiln 
O prazo para resposta no pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, quando for o caso, será de sté um 
més, contado da data do fomecimento da documentaglo comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia 
incaleuldvel, observadas ns disposições dos Arts. 124 « 136, da Lei 14133721, 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO: 
As despesas correrio por conta da seguinte dotagilo, constante do orgamento vigente: 
Recursos Ordinarios: 20,004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO FINANCEIRA 
04 123 2001 2005 — Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Plancjamento ¢ Gestão Financeira 
339039 - Outros Serv. de Tere. Pessoa Juridica 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento serd efetuado mediante pracesso regular ¢ em observância ds normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
bem como as disposighes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte mancira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratudo, que admitem prorrogagio nas 
condigBes ¢ hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigéncia do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipdteses ¢ nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a exceução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cliusulas do 

presente contrato; 
b - Proporcionar 2o Contratado todos os meios necessdrios para a fiel execuglo do servigo contratado; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, exercendo a mais ampla ¢ 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais ¢ legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor ¢ Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma 

vigente, ot pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas 4 fiscalização ¢ acompanhar 

¢ fiscalizar à sua execugdo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia ¢ subsidio da fiscalizagio 

com informagdes pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicdes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133721. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o servigo descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmeiros 

de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observiincia aos prazos estipulados; 

b - Respoasabilizar-se por todos os dnus e obrigagdes concementes & legislação fiscal, civil, tributdria e trabalhista, bem como 

por todas as despesas ¢ compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornccedores ou terceiros em razio da 

execugdo do objeto contratado; 
:-Mnnlerpr:pofloapnciudoei&nw.udlnpehmnume.q\nndodnemwhdnmm.mommc 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir ¢ facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsivel pelnsdmcunndosdhfluufl:locmnhruulmw.mdeunculpaoudmam 
execugho do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ôrgão 

interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento ¢ a devida 

autorização expressa do Contratante; 

E - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

regularidade ¢ qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para renbilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a exccução do contrato, e 

sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Ants. 115 a 123 da Lei 14.133221. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos ¢ condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório ¢ a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14,133/21,0 tado será obrigado a 

accitar, nas mesmas condições contratuais, acrêscimos ou supressões que se fizerem nos servigos, até o respectivo limite 

C
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fixado no At 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou s 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada à presente contratação e observadas us condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os p: d 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o cuso, às disposigdes do Ant. 140; 
143321, 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, sc dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigéneias de caráter téenico, até 15 (quinze) dins da comunicaglio cscrita do Contatade. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, serd emitido ¢ assinatura pelas partes, apenas apds o decurso do prazo de observagio ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepeionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O hestante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infragoes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 ¢ serão aplicadas, na forma, condigdes, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sangdes: a — adverténcia aplicada exclusivamente pels 
infração administrativa de dor causa à inexecucdo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penatidade mais 

: b multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
la n execugdo do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
es administrativas previstas no referido Art, 155; d — impedimento de licitar ¢ contatar no dmbito da Administragio 

Pública direta ¢ indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsivel pelas 
mlmcfics administrativas prc\lsms nos uh:lsou 1L M, TV, V, VT e VI do caput do referido Art. 155, quando ndo se justificar a 

ição de penalidade mais grave: ¢ — declaragiio de inidoneidade para licitar ou contratar no dmbito da Administragio 
Publica direta ¢ indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infragdes 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes 
administrativas previstas nos incisos 1, I1L, 1V, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que Justifiquem a imposicio de 
penalidade mais grave que n sanção referida no $ 4º do referido Art, 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133721. 
Se o valor da multa ou indenizagiio devida não for recolhido no prazo de 15 dias apds a comunicagdo so Contratado, será 
asutomaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
morutdrios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuas atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, ¢ desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguna forma para o atraso, serd admitida » compensaglo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efelivo pagamento da parecla. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
caleulados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x [, onde: EM = encargos moratérios; N = ndmero de dias entre 
@ daie previstu para o pagamento ¢ a do efetivo pagamento; VP = valor da parcels à ser pago; ¢ | = indice de compensagio 
financeira, assim apurado: 1 = (TX = 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulsdo nos tiltimos doze meses 
ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipdtese do referido indice estabelecido 
para a compensação financeirs venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser wtilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier 4 ser determinado pela legislaglo então em vigor, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: 
à - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais à que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 
declaragio ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificarans seu acesso e de acordo com & boa-fé ¢ 
com os principios do Ant. 6%, da Lei 13.709/18. 

É vedado o compartithamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipdteses permitidas em Lei. 
d - Constítui atribuigio do Contratado orientar ¢ treinar scus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos ¢ 
responsabilidades decorrentes du LGPD. 
¢ - O Contrutante deveri ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperagdo firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Cuntratado deverá exigir de suboperadores ¢ subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cliusuls, 
permanceendo integralmente responsdvel por garantir sua observancia. 
& - O Contratante poderá realizar diligéneia para aferir o cumprimento desta cliusula, devendo o Contratado atender 
proatamente eventuais pedidos de comprovação formulados, 
h - O Contratado deveri prestar, no prazo fixado pelo Contratante, promogivel mediunte justificativa, quaisquer infonmagdes 
acerca dos dados pessouis para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dudos nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com excegio das hipóteses de 
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagio para fins de 
comprovigho do cumprimento de obrigações legais ou contratuais ¢ somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
) - Qs bancos de dados formados a partir da execugdo do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com ngul individual rastredvel flc 
tratamentos realizados, conforme Art, 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, hordrio e da finalidade, para cfeito 
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i 
t responsabilização, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
y desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses provistas 

/m LGPD 
k - O presente contrato está sujeito à alterações nos procedimentos pertinentes ao tra 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
técnicas ou recomendagdes, editadas nº forma da LGPD, 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

tamento de dados pessoais, quando 
Dados ANPD, por meio de opinides 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, s partes elegem o Foro da Comarea de Boqueirão, 

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual 
testemunhas. 

vai assinado pelas partes e por duas 

Boqueirão - PB, 09 de Janeiro de 2024, 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

G atacs d Fide 

Prefeito 
. 554.267.604-97 

\\ PELO COf 'RATA? 

TSVA 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 

— É CLAIR & LEITÃO E PUBLICA LTDA 
6SIVST32U-1S IR LjFEA NS DINIZ 

Í aTTOSA.0)4-S 

Mo.5 -571.183/0001.5g") 
cunuarlocomammm 

ndorioy, 343 . Centre cap ga, L PATOSR 2RR .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
FA 2 

Secretaria Municipal da Receita ;g 
Diretoria de Administração Tributária = 
Av. Epiticio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB  \'5, . 
Telefone:(83) 3421-2108 Ay~ 

NOTA FISCAL DE SERVICOS ELETRONICA - NFS-e 
Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do 
23/12/2024 14:08:15 12/2024 Serviço 

Patos - PB 
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do 1SS 
Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME Exigível em 
EPP) Patos 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 

Nome Fantasia Email 
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA contatoOfabianasousacontabil.co: 
CPF/CNP) Inscrigio Municipal — Inscrição Estadual — Simples Nacional — Incentivador Cultural Fone/Fax 
26.542.769/0001-25 3555162 sim Não (83) 99961-1415 
Endereço 
Rua Doutor Pedro Firmino, 107, 9º andar, sala 903, Centro - CEP: 58700-070 - Patos - PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 
MUNICIPIO DE MALTA 

CPF/CNP) Inscrição Municipal Inscrição Estadual 
09.151.861/0001-45 

Endereço 
R MANOEL MARQUES, 33 - CENTRO - CEP: 58713-000 - Malta - PB 

Fone/Fax E-mail 

SERVIÇO PRESTADO 
1718 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. CNAE: 6920601 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS PRESTADOS A ESTA PREFEITURA DURANTE O MÊS DE DEZEMBRO/2024. 

DADOS BANCÁRIOS: 
AGENCIA: 0151-1 
c/c: 67.799-x 
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELT - ME 
BANCO DO BRASIL 

RETENCOES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (Rs) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 
8.000,00 0,00 0,00 AAAA 5,0000 

1SS (R$) 1SS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 
RAA AAAA 0,00 8.000,00 8.000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional 
Trib. aprox. R$ 1.076,00 Federal e R$ 400,00 Municipal. Fonte: IBPT [A2A758] 

Visualizado em: 23/12/2024 14:08:15 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 68 de 09 de setembro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita C l L á 5 
Diretoria de Administração Tributdria 
Av. Epitdcio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB ‘%'N'__P‘ 
Telefone:(83) 3421-2108 Ca / 

NOTA FISCAL DE SERVICOS ELETRONICA - NFS-e 

CE
IT
UR
, 

De
p!
 

Período de Competência Município de Prestação do 

12/2024 sevioo 
Patos - PB 

Emissão (Horário de Brasília) 

18/12/2024 10:40:47 

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do 1SS 

Microempresério e Empresa de Pequeno Porte (ME Exigivel em 
EPP) Patos 

PRESTADOR DE SERVICOS 
Razão Social 

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 

Nome Fantasia Email 

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA 

CPF/CNP) Inscrição Municipal — Inscrição Estadual  Simples Nacional  Incentivador Cultural 

26.542.769/0001-25 3555162 Sim Não 

Endereço 

Rua Doutor Pedro Firmino, 107, 9º andar, sala 903, Centro - CEP: 58700-070 - Patos - PB 

contato@fabianasousacontabil.com.br 

(83) 99961-1415 

TOMADOR DE SERVICOS 

Nome/Raz30 Social 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DE ESPINHARAS 

CPF/CNP) 

08.882.730/0001-75 

Endereço 
PC BOSSUET WANDERLEY, SN - CENTRO - CEP: 58723-000 - São José de Espinharas - PB 

Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail 

SERVICO PRESTADO 
1718 - Contabilidade, inclusive servicos técnicos e auxiliares. CNAE: 6920601 

DESCRICAO DOS SERVICOS 
REFERENTE AOS SERVIGOS TECNICOS CONTABEIS PRESTADOS A ESTA PREFEITURA DURANTE O MES DE DEZEMERO DE 2024. 

DADOS BANCARIOS : 
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - ME 
AGENCIA: 0151-1 C/C: 67.799-X 
BANCO DO BRASIL 

RETENCOES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retencdes (R$) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) Dedugbes (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Célculo (R$) Aliquota (%) 

8.000,00 0,00 0,00 eA 5,0000 
1SS (R$) 1SS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 
e AAAA 0,00 8.000,00 8.000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeciaratória. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aprox. R$ 1.076,00 Federal e R$ 400,00 Municipal. Fonte: IBPT [A2A758] 

Visualizado em: 18/12/2024 10:40: 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 68 de 09 de setembro de 2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil destinada a 
prefeitura municipal de Malta—PB. 

1.2.A contratagao do servigo, objeto deste termo de referéncia, devera considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislagao pertinente, 
consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratag&o: 

2.1.1.A contratagdo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificagdes técnicas e informagées complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: 

Pela necessidade da devida efetivagdo de servico para suprir demanda especifica — 
Contratação de empresa especializada na prestação de servigos em consultoria e assessoria 
contabil destinada a prefeitura municipal de Malta—PB, considerada oportuna e imprescindivel, 
bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de agées continuadas para a promogao de atividades pertinentes, visando a 
maximizagao dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1. Caracterização do Objeto e Relevancia: 

A contratagéo de servigos de consultoria e assessoria contabil é essencial para atender as 
demandas especificas da organizagéo, especialmente em questdes relacionadas a gestao 
contabil, cumprimento de obrigagées legais e normativas, e suporte técnico especializado. 
Estes servicos demandam elevado grau de conhecimento técnico, dominio da legislação 
vigente e experiéncia comprovada na area. 

2. Natureza Singular do Servigo: 

Os servigos de consultoria e assessoria contabil possuem carater técnico e especializado, 
exigindo conhecimento especifico e continuo das normas contabeis brasileiras (como as 
Normas Brasileiras de Contabilidade — NBCs), da legislação fiscal e tributaria, bem como a 
aplicagdo de metodologias customizadas e alinhadas as necessidades do contratante. Tais 
caracteristicas tornam o servico de natureza singular, uma vez que não se trata de uma 
prestagao padronizada, mas sim de soluções especificas e adaptadas as demandas da 
administração publica.
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3. Notória Especialização da Empresa Contratada: 

A empresa selecionada possui notória especialização, comprovada por: 

Histórico de atuação consolidado na área contábil e fiscal; 

Equipe de profissionais qualificados com formação e experiência especifica na área; 

Reconhecimento no mercado por meio de trabalhos realizados para outras entidades de porte 
e complexidade semelhantes; 

Comprovação de capacidade técnica, incluindo atestados de desempenho em serviços 
correlatos. 

A notória especialização da empresa garante que a mesma possui conhecimento técnico 
diferenciado, indispensável para assegurar a qualidade e eficácia da prestação dos serviços 
contratados. 

4. Fundamentação Legal e Inviabilidade de Competição De acordo com o artigo 74, 
inciso Il, da Lei nº 14.133/2021: 

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, como na contratação de 
serviços técnicos especializados prestados por empresas com notéria especialização. 

No caso em análise, a inviabilidade de competição está caracterizada pela singularidade do 
serviço, que exige atuação de profissionais altamente capacitados e metodologias exclusivas, 
impossibilitando a comparação objetiva entre potenciais prestadores. 

Ademais, o atendimento à necessidade administrativa exige segurança jurídica e técnica, 
assegurada pela notória especialização da contratada. 

5. Conclusão Diante da inviabilidade de competição, da singularidade do objeto e da 
notória especialização da empresa contratada, conclui-se pela inexigibilidade de 
licitação, nos termos do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, como forma mais eficiente, 
técnica e adequada para atender às demandas de consultoria e assessoria contábil da 
Administração Pública. 

JUSTIFICATIVA Para a contratação: 

A escolha para contratação direta recaiu sobre o SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIREL! — 
ME, CNPJ Nº. 26.542.769/0001-25, com escritório na Rua Pedro Firmino, nº. 107 Edif. 
Milindra, 9º andar, sala 905, Centro — Patos —PB, representado pelo senhor ADERALDO 
SERAFIM DE SOUSA, CPF nº. 477.992.934-20, CRC-PB nº. 003647/O0-1. Com efeito, o 
referido profissional é reconhecido pela experiência e notória capacidade no assunto, detentor 
de um excelente Curriculum Vitae, com várias especializações na área (doc em anexo). 

Ademais, o mesmo trabalha em outros municípios do Estado da Paraíba, desempenhando 
suas atividades com eficiéncia, competéncia e responsabilidade. 

Pelo prego: 

O custo dos servicos mensais é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) mensais, mais uma parcela 
adicional no mesmo valor referente a elaboração do orgamento programa e prestagéo de
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contas anual, que serão pagos em duas parcelas, sendo 50% no més de junho e o e t‘(’a‘9 
dos 50% no mês de dezembro do exercício em curso, perfazendo o valor global aELà Z}s ? 
104.000,00 (Cento e quatro mil reais). 3 N.,Z 

A YL 

g 
> 

Qb 

Foi realizado pesquisas no sagres do profissional da area, e constatou-se que os_pre 
ofertados pelo SOUSA CONTABILIDADE PUBLICAM EIRELI — ME. CNPJ Ne. 
26.542.769/0001-25, Rua Pedro Firmino, nº. 107 Edif. Milindra, 9° andar, sala 905, Centro — 
Patos —PB, São os melhores do mercado. 

Isto posta temos a convicgao pela melhor escolha da executante no servigo técnicos contábeis, 
com objetivo de prestar os servigos respectivos à Prefeitura Municipal de Malta /PB. 

Em anexo Curriculo. 

Os servigos serdo prestados pela contratada junto a Prefeitura Municipal de Malta /PB, 
compreendendo os seguintes servigos: 

* Elaboragdo de Balancetes Mensais da PREFEITURA, do sistema de contabilidade 
orgamentaria, financeira, patrimonial e de compensagdo, através de processo 
informatizado Windows, para remessa ao egrégio Tribunal de Contas do Estado e Poder 
Legislativo, com apresentagao das pegas técnicas disciplinadas pelas resolugées do 
Tribunal de Contas da Paraiba; 

* Elaboragdo do SAGRES-Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da 
Sociedade - Elaboragao da LDO-Lei de Diretrizes Orgamentarias; 

* Elaboragao da LOA-Lei Orgamentaria Anual - Elaboração do PPA—Plano Plurianual; 

* Elaboragado da PCA-Prestação de Contas Anual; 

* Elaboragéo do REO — Relatério Resumido da Execução Orgamentéria - Elaboragao do 
RGF — Relatório de Gestao Fiscal - Preenchimento e Atualização do STN (REO e RGF) 
internet - Elaboração do CMD — Cronograma Mensal de Desembolso - Elaboração do 
MBA — Metas Bimestrais de Arrecadagéo; 

* Elaboragéo de Controle Interno, com todos os indices da Educação (Fundeb e MDE), 
Saude e Pessoal, Evolugdo da Receita e Despesa, Divida Consolidada e Receita 
Corrente Liquida, controle dos créditos adicionais; 

e Visitas Periédicas de Contador no Municipio - Consulta diaria do CAUC - Cadastro do 
SIOPE - Cadastro do SIOPS — Anual e Semestralmente; 

* Elaboragao de Relatério de Atividades Contabeis Exercidas Bimestralmente; 

* Acompanhamento de todos os processos de defesa contébil junto aos órgãos 
fiscalizadores e outros. 

A contratagdo acima descrita, que sera processada nos termos deste instrumento, 
especificagbes técnicas e informagées complementares que o acompanham, quando for o 
caso. 

2.2. Para a estimativa de quantitativo:
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2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observancia a 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento gieponí#êl 
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existe P L g 

À ” 

DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 3 45 f) 
õ 

ªf»&'ª'/ 
A participação no presente processo se dará mediante envio de proposta de preço aw 
e-mail licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br; 

Os pregos ofertados não poderão exceder os valores unitarios, constantes neste Edital e no 
Termo de Referéncia devendo obedecer ao valor estipulado pela Administragéo. 

Não poderão participar deste processo os fornecedores: 

Que nao atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que n&o tenham representagio legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Que se enquadrem nas seguintes vedagées: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 
quando a contratação versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados: 

b) empresa, isoladamente ou em consoércio, responsavel pela elaboragéo do projeto basico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratagao versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagao, impossibilitada de 
contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 
desempenhe fung&o na licitação ou atue na fiscalização ou na gestao do contrato, ou que deles 
seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

€) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagao do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submisséo de trabalhadores a condigées analogas as de escravo ou por contratagdo de 
adolescentes nos casos vedados pela legislagéo trabalhista; 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econémico; 

Aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilicito ou a utilizagao fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;
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Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa ;%:Pã?jçy 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenario). = 5 ;\} 365 X 

> ¥ | 
Será permitida a participagdo de cooperativas, desde que apresentem demonsti?àtivo des/ 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os coopera 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e desde que pela natureza do servigo ou pelo modo 
como é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de subordinag&o juridica 
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 
Em sendo permitida a participagdo de cooperativas, serdo estendidas a elas os beneficios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

O procedimento será divulgado no site oficial do municipio, https:/malta.pb.gov.br 

DO INGRESSO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREGO 

O ingresso do fornecedor na disputa se dara com o envio de sua proposta inicial, na forma 
deste item através do e-mail. licitacao. prefeitura@malta.pb.gov.br. 

O fornecedor interessado, apés a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhara, 
através do e-mail licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br, a proposta com a descrigao do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preco, até a data e o horario 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos servigos; 

Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, 
a cotação adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas 
contidas, em conformidade com o que dispée este termo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os servigos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas 
a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Uma vez enviada a proposta no e-mail licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br. os fornecedores 
não poderéo retira-la, substitui-la ou modifica-la. 

DA DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO 

DA VERIFICAGAO DA HABILITACAO JURIDICA, REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, QUALIFICAGAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

|. Relativa Habilitacdo Juridica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de Sociedades Comerciais, deverdo apresentar devidamente registrados no Órgão de 
Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas 
alteragdes subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, 
com as posteriores alteragdes, se houver;
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b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercicio;cira; > 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Agdes, deverdo apresg| & 
publicagdes nos Diarios Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais €l lfi)fing 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. á dg], 5 N ; 

X 
A L) 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mer?:'antis- 

v
 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

g) CPF e RG do administrador. 

Il- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) emitido pela 
Secretaria da Receita Federal; 

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuicées previdenciarias, tanto no ambito Federal quanto no ambito d procuradoria da 
Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS), 

Prova de reqularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da interessada, 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servico — FGTS: 
Certidao de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econdmica Federal; 

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentação de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do 
Trabalho. 

Inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 
contratual; 

lll- Relativos a Capacidade Econémico-Financeira 

a. Certiddo Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juridica, 
d.1.) a certidao, referida na alinea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 
prazo de validade, somente será aceita com o prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua emissão 

IV-. Relativos a Capacidade Técnica -TECNICO-OPERACIONAL
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Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por contratantes ançlçriqgçs. 
públicos ou privados, que demonstrem a execução de serviços similares aos contra,tdãiõsfu % 

Y s 

:CP L E) 
V- RELATIVOS À CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA —ª;,&v jg_x,&':, 

V 

a). Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação ext jafl‘lc/ial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b.1.) a certidão, referida na alinea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 
prazo de validade, somente será aceita com o prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua emissão. 

DOCUMENTAGAO COMPLEMENTAR 

Deverá encaminhar as declaragdes para habilitação de forma complementar anexo a esse 
termo. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Que esta ciente e concorda com as condigdes contidas no Termo de Referéncia do Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

A documentagao devera: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo 6rgao expedidor competente. Nos casos 
omissos, o agente de contratagdo considerara como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de recebimento dos envelopes; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas & matriz. Exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, necessarios 
a confirmagéo daqueles exigidos neste Aviso de Contratagéo Direta e já apresentados, o 
fornecedor sera convocado a encaminha-los 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 20086, estara 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

ATENGAO: 

Caso as certidoes expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, a 
Câmara Municipal de Patos, reserva-se ao direito de só aceita-las se as mesmas contiverem 
expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB. 

No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
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) o i . .. > Requisitos da Contratada: ; CPL E) 

Experiência comprovada na prestação dos serviços aqui licitados. 3 ,,-L)Z(J : 
@ 

Equipe técnica qualificada e certificada para realizar os servigos. 

Condigées Contratuais: 

O contrato terd duração de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual periodo, 
mediante avaliação do desempenho da contratada. 

O pagamento pelos servigos sera realizado mediante medição e aprovação dos servigos 
executados. 

A contratada devera fornecer garantia dos servigos prestados e das pecas substituidas. 

3.0.DO SERVIÇO 

3.1. As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratação sao: 

CODIGO — DESCRICAO DO ITEM 3 Su JUNIDADEIQUANTIDADE 
'Í(_)ontratação de empresa especializada na prestação de 

12 serviço 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, 
serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação 
prevista no inciso IV, do Art. 49, todos da Lei 123/06: Licitação inexigível - Art. 74, IIl, da Lei 
14.133/21; e Lei Federal nº 14.039/20. 

4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se 
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21.
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6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, eivil,, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos,, & 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução t@tfidfio‘ly_ 
contratado. | 367 3 

* Nº 2 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeicdes ou quaisquer irregularidades discrepantés as 
exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagéo, salvo mediante 
prévia e expressa autorizagao do Contratante. 

6.4. Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificagao exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitagao, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado. 

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 
a documentagado de regularidade e qualificagio exigidas quando da instrugao do referido 
processo de contratagéo direta. 

6.6. Executar todas as obrigagdes assumidas sempre com observancia a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagoes 
técnicas correspondentes. 

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contragéo, as disposigdes dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

7.0.D0S PRAZOS E DA VIGENCIA 

7.1.0 prazo méximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogagéao 
nas condições e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.1.1. Inicio: 3 (trés) dias; 

7.1.2. Conclusao: 12 (doze) meses. 

7.2.A vigéncia da presente contratação sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 
por tratar-se a presente contratação, de servigo continuo. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1. Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

8.2. Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitagdo do Contratado, os 
pregos poderé&o sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será ¢ o E 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. s 31 > 

, Nº > 
?'v ? 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pàgª(a'.ae/ 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera ser 
realizado por simples apostila. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico—financeiro, 
quando for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentagao 
comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposigoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21: da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

10.0. DA VERIFICAGAO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

10.1. Se necessaria a verificação da qualificagao técnica e econdmico-financeira do fornecedor, 
a documentacéo essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, sera restrita 
aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2. Salienta-se que a documentagao relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida 
em habilitação juridica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo 
de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
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podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos exgepôi'õhê% 
devidamente justificados. F C P L 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO MET N Y= 
o 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor efiseekfio/ 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, respectivamente, permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e 
subsidio de informagbes pertinentes a essas atribuigoes. 

13.0.DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serdo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — adverténcia aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa de dar causa à inexecugéo parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugao do 
objeto da contratagéo; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e 
contatar no ambito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes 
administrativas previstas nos incisos II, Il, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no ambito da Administragdo Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, aplicada ao responsavel 
pelas infragdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos |, IIl, IV, V, VI e VIl do 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no $ 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sangdes previstas na Lei 
14.133/21. 

13.2. Se o valor da multa ou indenizagéo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

iErrani&l%:ei&Eofifes 
Secretário de Administração 
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RFAA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e 
assessoria contábil destinada a prefeitura municipal de Malta—PB. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.0 referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e servigos, que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referéncia, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessérios e suficientes, com nivel de precisdo adequado, para caracterizar o 
objeto da licitagao. 

VA:M 
ANA MARIA PEIXOYO DE ARAUJO 

Prefeita Constitucional 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e 
assessoria contabil destinada a prefeitura municipal de Malta—PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos Ordinários: Unidade Orçamentária: 02.040 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 04 122 2003 2008 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Administração, Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados de 
Impostos, elemento de despesa 3.3.90.39 00 1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA, 02.050 SEC. MUN. DE FIN., PLAN. E GESTÃO FISCAL, 
04 123 2012 2017 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças. Planejamento e 
Gestão Fiscal, Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados de | ostos, elemento de despesa 
223 3.3.90.35 00 1500.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORI 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

JAEDYBASTOS DE LUCENA 
ecretario de Finangas
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/01/2025 às 14:34:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06212/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00003/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 09/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 104.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501),
Recursos não vinculados da compensação de impostos (502).
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil
destinada a prefeitura municipal de MaltaPB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 96.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.542.769/0001-25
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim af10eb1b2673a3151e68b5d436ea062d

Autorização da autoridade competente Sim 5c6d8e7e0e8550cee75d2c92fbc18d64

Estimativa da despesa Sim d0cd2ec235c0d212d8fbdaff80d5dca3

Estudo Técnico Preliminar Sim ea3dc7ca24ae4dfc1eb944efdd0ad798

Formalização de demanda Sim 3f8975f5770c921d838f850d721b7af2

Justificativa de preço Sim f24dfd86cefaa5d41e7e2329ddab9c54

Justificativa para a escolha do contratado Sim 130e440b6003e3b749dc7136af91589a

Previsão Orçamentária Sim 87feab55533fa3ad07d32df4407b351f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA
EIRELI-ME

Sim 7974117fafd2f02a5e9029128277c13a
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João Pessoa, 23 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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pedagógicos acadêmicos através do BI ? BISINESS INTELI. 

FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº 

AD00002/2025 - Ata de Registro de Preços nº 0042/2024, decorrente 

do processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 0042/2024, 

realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA. 

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 22.050 

SECRETARIA DE EDUCACAO 12 361 1004 1043 REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE ESCOLAR 12 122 2002 2024 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 12 365 1004 2103 MANUTENÇÃO 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB – 50% VAAT 12 361 1004 

2104 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 

15% – INVESTIMENTO VAAT 12 361 1004 2105 MANUTENÇÃO 

DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB – VAAT 30% 12 361 

1004 2106 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDEB – VAAF 

15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 15690000 

Outras Transferências de Recursos do FNDE 4490.51 99OBRAS E 

INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até 10/01/2026.PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lastro e: CT Nº 

00006/2025 - 10.01.25 - REDE NET COMERCIO, SERVICOS DE 

TECNOLOGIA LIMITADA-ME - R$ 154.680,00. 

Lastro - PB, 10 de Janeiro de 2025 

  

RONALDO GONÇALVES SOARES SOBRINHO - 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Maria Athamiris Diniz Gonçalves 

Código Identificador:F62890CA 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN 00003/2025  
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025. 

  

Objetivo: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços em consultoria e assessoria contábil destinada a prefeitura 

municipal de Malta–PB. 

  

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: 

  

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - R$ 104.004,00. 

  

Malta - PB, 09 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:A96B6712 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços em consultoria e assessoria contábil destinada a prefeitura 

municipal de Malta–PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00003/2025. 

  

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos 

Ordinários: Unidade Orçamentária: 02.040 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 04 122 2003 2008 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração, Fonte: 

1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos, elemento de 

despesa 3.3.90.39 00 1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, 02.050 SEC. MUN. DE FIN., 

PLAN. E GESTÃO FISCAL, 04 123 2012 2017 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Finanças. Planejamento e Gestão Fiscal, 

Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos, elemento de 

despesa 223 3.3.90.35 00 1500.0000 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA. 

  

VIGÊNCIA até o final do exercício financeiro de 2029. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

  

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 01003/2025 - 09.01.25 - 

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - R$ 104.004,00. 

  

Malta - PB, 09 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:69739303 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN 00004/2025  
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2025. 

  

Objetivo: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços na 

área de assessoria compreendendo a recuperação de crédito por meio 

da identificação de cobranças indevidas (a maior, em duplicidade, 

erros de enquadramentos tarifários, perdas nos equipamentos – parque 

de iluminação pública etc.). Visando incremento da valores ao 

Município, no que concerne a contribuição para custeio da iluminação 

pública (CIP), identificação de tributos devidos e não recolhidos ao 

Município (CIP e ISS), auditagem do censo de iluminação pública 

realizado pela distribuidora de Energia Elétrica, para identificar 

cobranças indevidas, visando a repetição de indébito dos valores 

pagos indevidamente de titularidade do município. 

  

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: 

  

RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA - R FRANCISCO MACIEL, 1659 - CENTRO - ICO - 

CE, CNPJ nº 55.587.506/0001-30. 

  

Malta - PB, 09 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:81B3B5BF 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: C355.6009.C6E2.6F2B.F76D.4F8A.74F5.57AF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços em consultoria e assessoria contábil destinada a prefeitura 

municipal de Malta–PB. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação Nº 

IN00004/2025. 

  

DOTAÇÃO: As despesas correrão por conta da seguinte dotação, 

constante do orçamento vigente: ORÇAMENTO DE 2025 – 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE MALTA/PB 03.000 – 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.122.2003.2003 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA. 

  

VIGÊNCIA até o final do exercício financeiro de 2029. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

  

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 01.004/2025 - 09.01.25 

- RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA - R FRANCISCO MACIEL, 1659 - CENTRO - ICO – 

CE 

- CNPJ nº 55.587.506/0001-30 

- Valor: R$ 280.312,00,91 

  

Malta - PB, 09 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:DC4C7577 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00001/2025 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00001/2025. 

  

Objetivo: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de saúde, 

compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e 

destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 

classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA 

nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades 

de Saúde do Município de Malta–PB, durante o exercício de 2025. 

  

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: 

  

TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR 

LTDA - R$ 15.600,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:0262F529 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de saúde, 

compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e 

destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 

classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA 

nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades 

de Saúde do Município de Malta–PB, durante o exercício de 2025. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00001/2025. 

  

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.060 

SECRETARIA DE SAUDE Classificação Funcional: 10 301 2008 

2019 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde. Objetivo: 

Manter as Atividades da Secretaria de Saúde Objetivo: FR.: 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE No 

Elemento de despesa 3390.39 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

  

VIGÊNCIA: até 31/12/2025. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

  

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 00005/2025 - 10.01.25 - 

TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR 

LTDA, CNPJ: 10.482.492/0001-52, Valor: R$ 15.600,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:9B3C5DFD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00002/2025 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00002/2025. 

  

Objetivo: Contratação de empresa especializada para a Prestação de 

serviços especializados de assessoramento técnico para a elaboração e 

formalização de projetos técnicos nos sistemas governamentais 

Plataforma +Brasil, SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras 

do Ministério da Saúde), FNS (Fundo Nacional de Saúde) e SIMEC 

(Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do 

Ministério da Educação), incluindo o acompanhamento de contratos, 

convênios e prestações de contas junto à Caixa Econômica Federal e 

demais órgãos vinculados à Administração Pública Federal, com 

vistas à correta gestão e execução dos recursos públicos destinados ao 

Município de Malta–PB. 

  

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: 

  

SME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA' - R$ 36.000,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: C355.6009.C6E2.6F2B.F76D.4F8A.74F5.57AF. 
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ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:2FD460AF 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Prestação de 

serviços especializados de assessoramento técnico para a elaboração e 

formalização de projetos técnicos nos sistemas governamentais 

Plataforma +Brasil, SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras 

do Ministério da Saúde), FNS (Fundo Nacional de Saúde) e SIMEC 

(Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do 

Ministério da Educação), incluindo o acompanhamento de contratos, 

convênios e prestações de contas junto à Caixa Econômica Federal e 

demais órgãos vinculados à Administração Pública Federal, com 

vistas à correta gestão e execução dos recursos públicos destinados ao 

Município de Malta–PB. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00002/2025. 

  

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade 

Orçamentaria 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, Classificação Funcional 04 122 2003 2008 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração Objetivo: 

Manter as atividades das Atividades da Sec. de Administração, Fonte: 

001 Recursos Ordinários, recursos próprios FPM/ICMS, no elemento 

de despesa n° 3.3.90.35.99.001–serviços de consultoria. 

  

VIGÊNCIA: até 31/12/2025. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

  

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 00006/2025 - 10.01.25 - SME 

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA', CNPJ: 13.519.354/0001-99, 

Valor: R$ 36.000,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:E8889845 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00003/2025 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00003/2025. 

  

Objetivo: Contratação de serviços técnicos especializados para a 

prestação de consultoria em licitações para o município de Malta–PB. 

  

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: 

  

E I SERVICOS DE FOTOCOPIAS E DIGITALIZACAO LTDA - R$ 

48.000,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:BDAF3AE6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para a 

prestação de consultoria em licitações para o município de Malta–PB. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2025. 

  

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Dotação 

Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTARIA:02.040 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 04 122 2003 2008 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Administração; FONTE FR.: 1.500.0000 

Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE, ELEMENTO DE 

DESPESA 158 3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fundamentação legal: artigo 75, 

inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

  

VIGÊNCIA: até 31/12/2025. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

  

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 00007/2025 - 10.01.25 - E I 

SERVICOS DE FOTOCOPIAS E DIGITALIZACAO LTDA, CNPJ: 

15.359.686/0001-89, Valor: R$ 48.000,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:826A89A2 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Registro de preços para a aquisição de cestas básicas a 

serem distribuídas para as famílias carentes deste município. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00054/2024. 

DOTAÇÃO: 08 244 0137 2035 DESENV. DAS ATIVIDADES COM 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 15000000 Recursos não Vinculados de 

Impostos 001239 3390.08 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 16600000 Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 001244 

3390.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o final do exercício 

financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Massaranduba e: CT Nº 00020/2025 - 06.01.25 - A M 

TAVARES LTDA - R$ 130.776,00. 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:B75B71C3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e 
assessoria contabil destinada a prefeitura municipal de Malta—PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos Ordinários: Unidade Orçamentária: 02.040 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 04 122 2003 2008 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Administração, Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados de 
Impostos, elemento de despesa 3.3.90.39 00 1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA, 02.050 SEC. MUN. DE FIN., PLAN. E GESTÃO FISCAL, 
04 123 2012 2017 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças. Planejamento e 
Gestão Fiscal, Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados de | ostos, elemento de despesa 
223 3.3.90.35 00 1500.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORI 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

JAEDYBASTOS DE LUCENA 
ecretario de Finangas

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 87FE.AB55.533F.A3AD.07D3.2DF4.407B.351F. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

g A e TRSJGNO1 o0 COMPROVANTE Dã Ágigªg;âo E DE SITUAÇÃO | ds 0t ™ 
16/11/2016 

NOME EMPRESARIAL 
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CADIGO E DESCRIGAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

Não informada 
CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

CODIGO E DESCRIGAC DANATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

TOGRADOURO 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO 

NÚMERO 
107 

CONFLEMENTO 
ANDAR 9 SALA 903 

CTEP. BARRODISTRITO 
58.700-070 CENTRO 

NUNICIPIO 
PATOS 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(83) 9961-1415 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 16/11/2016 

BDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/12/2024 às 09:10:55 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 32A2.5DBF.C553.7853.C106.BD01.796B.4A49. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06212/25. Data: 23/01/2025 14:42. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA 
CNPJ: 26.542.769/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Cédigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagdo da regularidade fiscal, ou ainda ndo vencidos; e 

2. não constam inscrigées em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certiddo é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administracéo direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagdo desta certiddo esta condicionada a verificag@o de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:39:37 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 07/06/2025 

Cadigo de controle da certidao: ADE7.5147.D80E.6DES 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 32A2.5DBF.C553.7853.C106.BD01.796B.4A49. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 099A.7993.BC55.D65A Emitida no dia 12/12/2024 às 16:26:01 

Identificação do requerente: 

CNPJICPF: 26.542.769/0001-25 
R.G. 

Certifico, observadas as disposicoes da legislacao vigente e de acordo com 0s 
assentamentos existentes neste 6rgao, que o requerente supra identificado está em situagao 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificacdo nao pertence a 

contribuinte com inscrigao ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certidao nao compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidao é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissao, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servico Validar Certidao de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitacao no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 

prestacao de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacao se referir a 

prestacao de servico de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 

ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentacao conjunta do cartao de inscri¢ao no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
Certidao de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 32A2.5DBF.C553.7853.C106.BD01.796B.4A49. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ****** e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 

data: 12/12/2024 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIREL! - ME 3555162 
Sequencial: 

246137 

Referência Loteamento: 

Localização:: RUA DR. PEDRO FIRMINO, 107, MILINDRA EMP. - SALA 
903, CENTRO Cadastro Imobiliário: 

11.018.017.0007.293.0 

Wâa&í EA Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis 5655 

Razão Social: 
SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI - ME 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

26.542.769/0001-25 3555162 

Atividade Principal: 

6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

— — Atividades Secundárias 

| Início Atividade: — 16/11/2016 ; Validade: — 10/02/2025 
Í Observações: Válido por 59 dias. | 

[ VIA INTERNET } 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

hitps /lgestor tributosmunicipais.com.briredesim/prefeituralpatos/iviews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 
ao.xhiml 

E248799453DE0511BA087263D6081759BASBF7F7 

Tributus Informática LTDA — Versão: 30R. Usuário: VIA INTERNET Emissão. 12/12/2024 Página: 1de 1

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 32A2.5DBF.C553.7853.C106.BD01.796B.4A49. 
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12/12/2024, 16:25 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprirnir 

IOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  26.542.769/0001-25 
Razdo Social: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI ME 

Endereco: RUA DOUTOR PEDRQ FIRMINO / CENTRO / PATOS / PB / 58700-070 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagGes com o FGTS. 

Validade:09/12/2024 a 07/01/2025 

Certificacdo Número: 2024120903144354927434 

Informag&o obtida em 12/12/2024 16:25:12 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hitps:/iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf m1

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 32A2.5DBF.C553.7853.C106.BD01.796B.4A49. 
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4 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.542.769/0001-25 

Razão 
[Social: 

Endereço: — RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO / CENTRO / PATOS / PB / 58700-070 

SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI ME 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:28/12/2024 a 26/01/2025 

Certificagdo Número: 2024122804474354927491 

Informagé&o obtida em 08/01/2025 09:36:16 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 32A2.5DBF.C553.7853.C106.BD01.796B.4A49. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 26.542.769/0001-25 

Certidão nº: 85914728/2024 

Expedição: 12/12/2024, às 16:26:35 
Validade: 10/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.542.769/0001-25, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se & verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios a identificagdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto &s obrigacdes 

estabelecidas em sentenca condenatdria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissdo de Conciliagdio Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva.

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 32A2.5DBF.C553.7853.C106.BD01.796B.4A49. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/01/2025 às 14:42:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06221/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Número do Contrato: 000000032025
Data da Publicação: 13/01/2025
Data da Assinatura: 09/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2029
Valor Contratado: R$ 96.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil
destinada a prefeitura municipal de MaltaPB
Contratado (Nome): SOUSA CONTABILIDADE PUBLICA EIRELI-ME
Contratado (CNPJ): 26.542.769/0001-25

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c3556009c6e26f2bf76d4f8a74f557af

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 32a25dbfc5537853c106bd01796b4a49

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 87feab55533fa3ad07d32df4407b351f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7e7df1a994001e8490a2f5021d089722

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

João Pessoa, 23 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 59E4.E9BD.AD7A.FF99.FE73.2B89.8481.D62E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06212/25. Data: 23/01/2025 14:42. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

06212/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/01/2025 às 14:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 06221/25 ao Documento 06212/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 06212/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 61 - 66 7e7df1a994001e8490a2f5021d089722

Comprovante de publicidade 67 - 69 c3556009c6e26f2bf76d4f8a74f557af

Designação do gestor do contrato 70 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 71 87feab55533fa3ad07d32df4407b351f

Comprovantes de regularidade da contratada 72 - 78 32a25dbfc5537853c106bd01796b4a49

RECIBO PROTOCOLO 79 59e4e9bdad7aff99fe732b898481d62e

João Pessoa, 23 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 02:18. Validação: 1E88.801A.8F33.C0A7.5D05.01E7.421C.4E32. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 06212/25. Data: 23/01/2025 14:42. Responsável: tramita.
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